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seçüo 3, Sub"crl('<i9 clo$ .o\çõe,t

lal Tedos oSPlllses mem!)t'os ~lIn~_

crcverau uções de capital do RlllC<:l.
O 11úmeru de açõcz :1. SClem ""1.;('l'l_
tllS ~elos tnembl'o~ fundadores .era
o eiltlpulHdo no .Ane:;o A que ("'leI'
mll1l1 a obl'lgaçflo ele cada '11"1I1blD
pm l'eht~l\Q ao capa,,! 1'.'r\1i2Urlnp ao
capitl\l ~>;Jai\'el. O oS,mca àe~e1"1n1~

oem.stltulçli.o e' Justiça, ao opinar sô-/ fericla. emenda, cujo pr,lInelro a!l:ll..'l- I,. .," PARECER DA éomssÃo' - .: ,. •• volYimeí:üo, Inclusive' o' estudo de _
b1'e ao mesma, cabe-me, apenas, acres- tido fOi o nobre Deputado paulo I .: 'li·"'· pl'lorldade e a formulação dCt-I'Q-
oeutar que além. da.s razões a.\l e.'I- Sal'lI.Zate' transforma. em car~o em, A Comlss o de Finanças em sua postas sObl'e pl'ojetos específicos.' ..
pondid8S, Í11iIlta, também, em favor ComlGslLó, símbolo CO·5, as '"atu:'Ils 21~ 'reunI/lO ordinária, l'eallzada em: 20 Ib) No desempenllo de su:aa fun-.
tiQ,emenda proposta, o fato de lii pc- fWIÇÕet> gratificadas, ,símbolos FO-1 e de a,IJOIitode 111~9,., presentes os Se- ções, o Banco cooperarã, tanlQ qulUl.
'der me1l1.01' :retdbul:r OS DC~ll41teos aos 10.2, de Chefe da Divisão de Produ- nh?!llR Cesar. Plleto, Oléllo ~mos. lo pO<ls1Vel, com OI setores priW.dOl
mll~ altos cllIrgOl de chefladêste De- ção e Chefe dll. Dlvlslode Admlnls- Emaldo Dlniz, Luiz Bronzeado, Mario que forneçam capital para Inve.sU
[lartamento. elllCello, do Diretor ,Geral, tração, do Departamento de Impren3:lo Benl, Ma.rlo Tamb.orlndegUY" Hum· mentos, ccom 1nstltulçóel u14clonall-'
31 claS!lH~ como cllll'io em co- Naclollo.l e estabelece que 1IS despesas berto Lucena, Jayme Araujo,Perelra. 'ou mt~rnllclonal5.
missão. . ' , decorrentes da execuçlio dessa. modl- Lopes, Celso Brant. clemens sampaiO" .

4, OQnhtlClllJ1do VOSIla Excelência lia flCaçll.o, no presente exercíeío, sel'lio Mario Gomes, Hello Cabal, Vasco Fi- ARTIGO %I
ilnllmcru e lnIlidlll.vela tllol'efall a.fcpaa atendidas pelol 51\1dos das dota.çOes lho, nrlw de G~15, opina' jlOi' unanl- Paises Membros e Capital d" Banco,
00 D,I,N., que para, delu 8ll ,dCS1U- própl'ias. ~Idade, de, aeõrdo com o parecei' ee Seção 1. PaÍlles Membros
,~umblr funciona num regime de tra- A proposlçlio 6acompa.nhada. de le1ator, peputo.do Jayme Araujo, pela _' ,'.
bllJho que cobre ai lN hOMS do dia, abundante jUltlflcatlva, da qual se o.Pl'OV~ÇJ.o do Substitutivo que otereee (a) Serao nlembros Jundadores ~o
lIl.Ode blllll avaUar '0 nobre Deputado Inferem oslmWeS mcenveuíentes para ao PIOJCtO 11.9 4,297-A-5B, a.nC005 membros da Orl:'lniZ':lcao
a'éliator do _projeto l1IIo ConiW&o de N i 'I úll-dos Elltados Americanos que, até '. a

NbUOO nece klr.de ue li. Imprens.. ac 00&, com a t ma SalllRêgo Barros, em 20 ,de, agOsto data estIPulada no Artigo XV $toCa0.=~() I el, ':, ado~ '11m. r~gl- tranSforma. çllo dO,s ca,r:os em com!sso.o de 1959, - Cesar Prieto, Pl'CSidellte, "'-'11, \3.") acei,tem, participar :lo 1I1es-,
' In.. d:~J~i~ ·:XCl118lw. à, funç!io em funç6es • gratificadas, estabelecida Jayme Araujo, Relator, mo, ' _ . '.

em' - pela Lei 4HB 48. ' Ib. Os demO:la membros da Or!la~
qU! e~~rc 'Ia. U~lto pobi' que a acl. A douta Comissão de. constltulç1i.o - nizaç!i.o dos Est'ados AmericallOS oo-
l!li.rnL'ltmç'l:~êsteDePirta.inento ter.. e JllB;iÇU. aprovou, pDr unllnlmldade. Projeto de Decl'eto Legislativo: derflo tornal'-sem!?ntbl'os .:lo Ba!II'O
id a.coll\er dentro dOll' seus pró 0, parecer do ilustre Deputado Alfredo 1tll 1959 ' Inas datas e 110S termos que o Ban.
~~ue !Iodr~ élemenboa ~ alto lllvei Nasser, favol'Avel a\ em~ntla em tela. u, te. co determinar, . .
~ .. qu , M. oIi'-'ta.d ,'_ A esclarecida Comisslio de Sel'vlço , . ' ", . .
Itecruoo e (,'118 8.... S .,. o.s \lor em PúbUco a seu turno apl'ovou tam- Ap,ova. o Convento Constitutwo ,seção 2, Cap!tal Autorizado
1IR"éo<;aa pa.rtlCu1ares, vlelill5 a elligi'l' bé' lÍA 1m te.' ' " f do Banco .lnteralllericano de De-\ ,. ,
icl&8e peli6o&l O abandono de suas at\'. m li n emen e, ° parecer avo- iCJwol1Jimcllto. '. (1101 Q capltnl ,autorizado do Ban-,
rv1dades' partfcutares.com" .prejulzos r~vel do, eminente Deputado Cha!:as, ' , co, l,nclUldos 05 l'ecursos1l11Uinis liO,
para0 3eU or<,.amenoto d«nê.stlco, sem Iir~it~s. I a.l ê t úl ' J'. (00 Senado Federal) . Punda pal'a Operações Especilu5 -.

fus~~~~~60u=vir~i~u;z~recer ~e~ro~za~~fÍcl~edO.lli~g~~; i (As cf0~ssões-~eReánç~~ Exteriores, ~~~~~st;u~do~v~n~~t~~~:;l~~~~ ~~:
mero doe hOlU de trabalho a <tu. ê Diretor do Depal'tamentg da Impl'e~sa e onorou\. e e ln::mçns) ligo IV, ,sel'lÍ de' $1.000,000 000 (U1n
obrlgUlo D. prest.., ' NllClona1, Sr, Alberto de Brltcl P.erell'lIo, O, Congresso NaC!Ollal dccl'eta: bllhiJol de dólal'CS. eJl têl·lI\O.~ de

6, Oomo exem<p1o. bUfJa. citar o no qual 'êsse titular, consldei'ando o , ' ' , l1l'1eda dos Estndos da América, do
~Mo do'ch~ da.Dlw&.o de PI'odu- lllterê38e do serviço, d:l. o. sell1nte~'al C Al~:t~: 'SldaPIBovndo'I o Conv,êlllo pê&3 e tllUlo em VlgOl' em i9dc ';ia-
"."0 f,un~ão~ & qual &e exige ('00 apolo' à emenda '·apresentada, " "OI1S llllVO ,o [lnco nteramcllca- nelto de 1959, Dessa soma ' , -,"
",.. " , ,t no -de Dcsellvolvlmento . c;oncIUlr1(1 em '8-0 000 """ I" '. "P' ....
tnheelment()todcle OS18m05 da aI e :li:ste 6 o l'elo.tól'lo. Washington a 8 d- bril d 111'11 • ", ,vvu to .tocenl08 e clnq~\enta
~rMka., Q, PIlcr de uma lIermllnêncta • , " "a e.", 111l1hôes) de dola.l'es cOllstltuil'llo ,o
emváriOli turnGll de trabalho D. fim n Art, 29 il:ste decl'eto le~lshth'o l.li- (:lI.pltlll autorizado do Banc,o, dil·ld.-.
ije (lue POS8lloadot&r.provldêneLaa ne. A justlficaçlio da. emenda oferece tra~Íl em vigor na data de SUrI pllbll- do, em 85.000 loltent'a e Clnl:O mih .

. eessárla.s à. boa marchados ser\1ços ,o b J d .. caçllO, l'evu~ltdllS as di>plJsiçóes cIDI"'çoes, com \Im valor par de 10 000
~ dl,l'imlr as dúvidas 8Urgen.tes, quan,do raz Bd so e ~ a conveni"ncia, P~l'II, conll'ál'lo. 'lde~ mlh dólares clloda uma, -!ia 'qt.ilÜl
da sua execu91Lo• o serViço Publico, na slIa apl'ovaçao" '."~ , est:uão, àdlsposlçp,o dos paises mem.

'l" Pal'llo1ellll11enote!l1&o sedi a íLl:n· No que tange ao aspecto financeIro Senado ~ede.al" '.~ de ag.osto .de i l)r05 pal'R serem subscritas, de "on..
eionirlodesaacatesClri& uma justa o pequel),O'aumento de despesas é 11159. - FI!!11to Muler., - CU1lha I rOl'mldade com o. Seção 3 d:!~te ai'·
pa,~ .1>e1OS aeUi encargos,cujo valor perfeitamente, JustlflcAvel com as van- Mello. - GIlberto 1I:l:arlnr.O·

1

tlj:\'o, - , ' '
(\ lnd1/iCutlvet. , tagens queadVlrlio da medida pro. CONVs:NIO CONSTITUTIVO 00 l!:l) O C~pi~31 auto~12ado s,e dlvl.

8, Por, êeaeI, mO,ttv(lll, Ilm'e!JCtdOS, dll.- posta, "devendo ser alndllo conS,lderadc .BANCO INT,ERAMERicA~O D,E l,dil:>\, em ,aQoes de cap~tal I'ealll:ado e
(jueles que do cio oonheclmento d;e que, no corrente exerclc!o, a desp~sa DESENVOLVIMENTO, açoes de. capital exlglveJ. O equJI'a-
\fossa. ~lên., • C:'1S8 eata. Dl:retoria cori'erli. pOl' conta dos saldos e~' ' lel}te a S40D 000,000 (qua~l'ocentos
l'l.ILo tell\ dl1\"l1(ft, em ecmel\!ert.r d~ ab· tentes ' . Os Pilhes, cm ,cujo nOllle 'ê.~te- m.lh6esl de dólares correMl'onclel'~,
solut.a.n~ para G D.I.N. a AsI'·, I' '1 '_ COllvenio é assinado, I\corda111, CI'I:lr lao caplt.aJ realizario e ° p.Qui'laler.te
OO1a1l'd'a do 1lustt'e ,:DepUtado. Paulo ,sdm, oPjnam,1n0sIPetia aprovtaçl\o dd1 o BANCO INTERAMERICAN,O DE~ :snO,fJ()O 000- Iqll:ttrocentos e cill_
Sal'azate. . , emen a" cu a c u.s o no 'cxto o E I ' , IqUenta milhõcs' de' dólllres corrt's-

Avr<lvelt~ aoiloortunrdiade ):/ara 1'e- proJeto,passa. a dlll'-lhe 110 seguinte, O SENVOLVIMENTO, !:'ue se l~e;;el'a ,nondern. ao cr.rlital eXiglvel pa~a ,,$
:no,"M' Di V.... ExIlleléncl:a.,QS protestool l'eelaçlio: ,pe1-;!s sell;ulntell diB"05Içocs~ " Ifins, especll'lcados n1\ ·Se.;ão 4 lal
tia mlnba.o:lta esbl!ma e malI dtstlnta StJ»STITt1TIVO AO PROJETO _ AntiGO I 'UI•• dêste artl~o,
c?,p.sld~~. =..!~r,t0 de Britto Pe- N9 4,2D7-A-1958 Objetivos e 'F1WÇÕCl (CIO capital . Indicado no oal'á-
f::-ra, ..,..e"",r~. a1m t '~"-'O C N I I d t, -, RI'aro fá" dr.Stll seciioserâ I\IUUel1-

P4reee'~\CIB que, re en I, IIS"h"'.... , ongresso IlC ona ecre a, Seçao 1. Ob,etivo lado de ~51l0 OOU eco ,quinn t .. '
!~zíi.o a.o lI.ut01' da. emend' e'~ ilustre Art, 19 l'll,Ssa a ter a segUinte re. '.', 11 ';j do 'IQ'" .eu o.~ Im..
DIretor d~ Depadltamento de rmw:en.sa dação o ~ 39 da art 39 do Dec"eto. O Banco terá por objetiVO contl'1. I 10es, e o ,.te", , em termus ri."
Nil-CroneJ, qUá'Mo, sustentam & con- lei 11.9 3,804, de 6 de outubro de 1942, bulrpa~'a acelerar C! processo dede_II~?ed[\ dos /'sto~os Onldos ela. Alné
'Venlênefll. da transformaçlto daa- duM § 39.0S professôl'es e lISslstentes ~envolVlmento economlco, indi,'Ic1ual, !.~C~ ~e ~".so d' titulo VI!lentf's, em
men:oronrllldllo8fun9~ em Cll.1'goa em nio compi'eendidos no § 19 c1ê~te e c!,letivo, dos .!lnises membros. I" e, alle lO e 1959, log" que.
COmiss§.o, slinbolo 00-5, ' artigo perceberão honorários. que serão 8eçao 2. Funçoes I (li haja tro.nsCorrido o Dmm pa-

A n~Gilte de relmm,eraçi'io lu.~ta fixados peloMi~lstérlo da Justiça. e fá) Para I\t!n~ir seI! ob.ietlvo, °li:,!,o ~n~ltll'lento d~, tôd:.s as s\lb~<'::I.
e aldeQ,u8Ida. aos que devêln .desempe- Negócios Interloles,medlante proposta Ballco exercerá ::li; seguintes f~nr'õe~: I "c.s, .~ado ele ?cu,do C'1m u dLSpo:;,a
nhar tala funções eetá a impor l\ me· da Diretor Gero.l do Departamento de ' , I na Seçao 4 dliste adiRO; e
dldn, , ' ' 1'mllrensa Naeiono.l, por hora de nula (\) promover a Inversão de capl. (u. ' ,

Qp(lIInmcs, poIS. favorb.ve1nlente li dada. ao trabalha executado até o li. taj~ públicos e pl'lvados, ',para !1ns $5 lOO ~OOIl~ti~cnto j I1Id:C;dOdE,:'"
cmellda. ~ mite máximo de doze horas por sc- de desenvolvimento; de' d,jial'e; seja' ~~~o~~~gbp~~ ~l~~~~

Si11a Bueno Bundão, 29 de julho de mana. • <11) utilizar seu próprio, capital, rin ele três Cll....rtos do total de "O-
1959, - Chagas Freitas, Relator Art, 29 O pl'eenchlmellto de fun~ões' os [lindos que obtenha nos mcrcn- tos, d!,s palses ll'lembros, em reulliâo

. PhIlECER llA COlllISS1>O de na.tureza industrial da. Tabela. Nu- dOll financeiros e os demais, recw'sos OI'dlD'I~la ou C:dl'Elordinâl'la da As
mérica de Menso.llstlls do DIN será de que disponha. para financIar o 3embJ~m de QOV~1"Ilac:Ol'es Cf'lp.:mld"

Em reunião desta data a. Comissão reit~ na seS'ulnte Pl'oporção" desenvolYimento dos paJses membros, o mms breve llosslve.l, após cl DI:'l~()
de Serviço Público aprovou parecer do . . _ daIll1o, prlorld~tle l\queles empr~stl· l'cferJdo no inciso ti! dlistc pará.
SI', Chagas Fl'eltas favorável à elnen- I __Dois têrços das fUl1çoes vagas mos e operlV;oes de garantia 'lUB ~rnfo. -
da de plcnâl'io oferecida ao Proleto serão preenchidas mecHa.nte apresen- contribuam mais eficazmente \l'Jra (d I O '. ,
n? 4,297-A-195B, que madiflca o § 39 tação ele certificado de conclusão, dos o crescimento ecollômico dos m~- vls'o no !la~,~mgrCl;to d,C ,/~Pi;~1 'p~'e-
do art, 39 do Decreto.lel n9 4.804, de Cursos Básicos da Escola de Apren. mos; , ' ': n o an,e. 01 sela .elto
6-,1D-1942, que criou a Escola de Apren- dlzagem de Artes ol'Mlcas. . fim estimular os Inv -t' t' sob a tOlma de capital eXlglvcl.
dlZa!lem ~e Al'tes GráfiCaS, (EAGIN), Ir _ O t/lrc:o resta.nte das funções prh'ados "l'm' projetos, ellleprê~~~n ~s ,I~~, Sem ,pre,miw ~o cti:;post~ IlrlS
d? Depm t~,ll1ellto de Imprensa Na.- va!:a.s scrá. preenchido por candidatos atividades que contribuam pal'[l, 'o par.,rafo fCl e (dI dcsta ser,~D, o
clO,l1~l. e da outr~s providências, YO' hab1l1tados em prova pública, 'n08 dcsenvolvlmento econômico, e ~om. cnJ'lIl.,1 ~l1tOl"lzocto poderá ~,el' au:ncn-
1,[\la:n os Senholes Benjamin F'nllth, termos drl lcg'lsiaçáo vlg'ente. plementar _ as ,IllVel'SÕes Pl'I-'adas, tado QU~lldo a As~e:tlblela de 'J:"vcr.
AfohSO Celso, Seglsmunc1o. Andrade. , quando nno houvel' caplfrtls part.j. l1odores o cons!del.e COllveuJentc e 11"
Abel Ro.~hael. ChEli:::lI; Fl'eltas, Lyelo :Ar t, ,3? FJcam, tr:lllsformnc1as, em cubres dl~ponjvels em tél'lThJS e COl1- f~rma quedeclc1a a malol'Ja de UOlIJ
Hauer, SilVo. Prnc1o, Aml1cal' Pel'elrl1, c[u';;o em C~mlssao, slmbolo CC-5, 'IS dlções tnzoávels; terços do Ilumero total dc GO\',':';l:t~
13ills Fortes e Paulo ~lncarolle. a.tuals fUllçoesg'ratlflcadas,' sfl1lbo\'l! , ,eJorcs, ,!S ql1ais l'eprC3ClltCm, pell. me-

Sala, BlIeno Brancll'.o, etn 29 de ju- I FG-l e .FO-2, de Chcfe da Dlvisã~ llV) COOPC1'Rl'cqm. ('5 palRcs m~!n' nos, tl'es qUHrtos 110 total d3 \'OLo~
lhll de 195D, - Beniami11 Farah, Pre ... · elc Produção e Chefe, da. Divisão de bros na ori.entaçao da slla poliLica dcs paises ,lllelUDrOs,
"i c1ent.e , _ Chagas Jo'l'cltas, Relator. Admlnisll'ac&o,do Departamento de de dese!l\'.olvllllent.o, para uma 111 e11101'

COMrss " O ....E "'INANÇAS tmpl'€nRa Nacional., ut1l1~",Quo de ~eus recul'SOS, ,de for.
" .. v ,- , ma t:ompatfl'cl com Os objetIVOs de

'i:111cnda ao Pl'oieto ,llP 4.297-A. pal'á!ir~fO \lllico, Esta. lei entrU;.râ lima mniorcoll1plcrne.nt:l<;fiode ~tla
üe 1958 ,em VlgOl na elMa. d~ Rua pllbl1cnQolo cconomlas e dn Dl'omoção do (·l'esc!.

revQgoacln.s as disposlçoes em contl'úl'lo, mento ordenado do seu COIlWI'CJO ex.
PARteEn DO RELATOR 11: êstl', snlvo mCihor juízo. o nosso tc,'lor: e

Vem às nossas mlios pal'a dar pa-ll1al'eCCl'" IVl prestar nsslsLêncb h!cl1ka \la.
l'<'cer Ullla fi1"tel1dn de Plenário 11.0 Sala 1'1êl';O BJiI'I'OS,. em 11 de a!l'6n~o l'a o preparo, financiamento e· p.)~e
Projeto d~ Lei 11" 4,297-A-58, Are-l de 1959, - JaV7n1! Araujo, Relntor, Cl1ÇilO de planos e pl'ojetoa, de desen-
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NbUOO nece klr.de ue li. Imprens.. ac 00&, com a t ma SalllRêgo Barros, em 20 ,de, agOsto data estIPulada no Artigo XV $toCa0.=~() I el, ':, ado~ '11m. r~gl- tranSforma. çllo dO,s ca,r:os em com!sso.o de 1959, - Cesar Prieto, Pl'CSidellte, "'-'11, \3.") acei,tem, participar :lo 1I1es-,
' In.. d:~J~i~ ·:XCl118lw. à, funç!io em funç6es • gratificadas, estabelecida Jayme Araujo, Relator, mo, ' _ . '.

em' - pela Lei 4HB 48. ' Ib. Os demO:la membros da Or!la~
qU! e~~rc 'Ia. U~lto pobi' que a acl. A douta Comissão de. constltulç1i.o - nizaç!i.o dos Est'ados AmericallOS oo-
l!li.rnL'ltmç'l:~êsteDePirta.inento ter.. e JllB;iÇU. aprovou, pDr unllnlmldade. Projeto de Decl'eto Legislativo: derflo tornal'-sem!?ntbl'os .:lo Ba!II'O
id a.coll\er dentro dOll' seus pró 0, parecer do ilustre Deputado Alfredo 1tll 1959 ' Inas datas e 110S termos que o Ban.
~~ue !Iodr~ élemenboa ~ alto lllvei Nasser, favol'Avel a\ em~ntla em tela. u, te. co determinar, . .
~ .. qu , M. oIi'-'ta.d ,'_ A esclarecida Comisslio de Sel'vlço , . ' ", . .
Itecruoo e (,'118 8.... S .,. o.s \lor em PúbUco a seu turno apl'ovou tam- Ap,ova. o Convento Constitutwo ,seção 2, Cap!tal Autorizado
1IR"éo<;aa pa.rtlCu1ares, vlelill5 a elligi'l' bé' lÍA 1m te.' ' " f do Banco .lnteralllericano de De-\ ,. ,
icl&8e peli6o&l O abandono de suas at\'. m li n emen e, ° parecer avo- iCJwol1Jimcllto. '. (1101 Q capltnl ,autorizado do Ban-,
rv1dades' partfcutares.com" .prejulzos r~vel do, eminente Deputado Cha!:as, ' , co, l,nclUldos 05 l'ecursos1l11Uinis liO,
para0 3eU or<,.amenoto d«nê.stlco, sem Iir~it~s. I a.l ê t úl ' J'. (00 Senado Federal) . Punda pal'a Operações Especilu5 -.

fus~~~~~60u=vir~i~u;z~recer ~e~ro~za~~fÍcl~edO.lli~g~~; i (As cf0~ssões-~eReánç~~ Exteriores, ~~~~~st;u~do~v~n~~t~~~:;l~~~~ ~~:
mero doe hOlU de trabalho a <tu. ê Diretor do Depal'tamentg da Impl'e~sa e onorou\. e e ln::mçns) ligo IV, ,sel'lÍ de' $1.000,000 000 (U1n
obrlgUlo D. prest.., ' NllClona1, Sr, Alberto de Brltcl P.erell'lIo, O, Congresso NaC!Ollal dccl'eta: bllhiJol de dólal'CS. eJl têl·lI\O.~ de

6, Oomo exem<p1o. bUfJa. citar o no qual 'êsse titular, consldei'ando o , ' ' , l1l'1eda dos Estndos da América, do
~Mo do'ch~ da.Dlw&.o de PI'odu- lllterê38e do serviço, d:l. o. sell1nte~'al C Al~:t~: 'SldaPIBovndo'I o Conv,êlllo pê&3 e tllUlo em VlgOl' em i9dc ';ia-
"."0 f,un~ão~ & qual &e exige ('00 apolo' à emenda '·apresentada, " "OI1S llllVO ,o [lnco nteramcllca- nelto de 1959, Dessa soma ' , -,"
",.. " , ,t no -de Dcsellvolvlmento . c;oncIUlr1(1 em '8-0 000 """ I" '. "P' ....
tnheelment()todcle OS18m05 da aI e :li:ste 6 o l'elo.tól'lo. Washington a 8 d- bril d 111'11 • ", ,vvu to .tocenl08 e clnq~\enta
~rMka., Q, PIlcr de uma lIermllnêncta • , " "a e.", 111l1hôes) de dola.l'es cOllstltuil'llo ,o
emváriOli turnGll de trabalho D. fim n Art, 29 il:ste decl'eto le~lshth'o l.li- (:lI.pltlll autorizado do Banc,o, dil·ld.-.
ije (lue POS8lloadot&r.provldêneLaa ne. A justlficaçlio da. emenda oferece tra~Íl em vigor na data de SUrI pllbll- do, em 85.000 loltent'a e Clnl:O mih .

. eessárla.s à. boa marchados ser\1ços ,o b J d .. caçllO, l'evu~ltdllS as di>plJsiçóes cIDI"'çoes, com \Im valor par de 10 000
~ dl,l'imlr as dúvidas 8Urgen.tes, quan,do raz Bd so e ~ a conveni"ncia, P~l'II, conll'ál'lo. 'lde~ mlh dólares clloda uma, -!ia 'qt.ilÜl
da sua execu91Lo• o serViço Publico, na slIa apl'ovaçao" '."~ , est:uão, àdlsposlçp,o dos paises mem.

'l" Pal'llo1ellll11enote!l1&o sedi a íLl:n· No que tange ao aspecto financeIro Senado ~ede.al" '.~ de ag.osto .de i l)r05 pal'R serem subscritas, de "on..
eionirlodesaacatesClri& uma justa o pequel),O'aumento de despesas é 11159. - FI!!11to Muler., - CU1lha I rOl'mldade com o. Seção 3 d:!~te ai'·
pa,~ .1>e1OS aeUi encargos,cujo valor perfeitamente, JustlflcAvel com as van- Mello. - GIlberto 1I:l:arlnr.O·

1

tlj:\'o, - , ' '
(\ lnd1/iCutlvet. , tagens queadVlrlio da medida pro. CONVs:NIO CONSTITUTIVO 00 l!:l) O C~pi~31 auto~12ado s,e dlvl.

8, Por, êeaeI, mO,ttv(lll, Ilm'e!JCtdOS, dll.- posta, "devendo ser alndllo conS,lderadc .BANCO INT,ERAMERicA~O D,E l,dil:>\, em ,aQoes de cap~tal I'ealll:ado e
(jueles que do cio oonheclmento d;e que, no corrente exerclc!o, a desp~sa DESENVOLVIMENTO, açoes de. capital exlglveJ. O equJI'a-
\fossa. ~lên., • C:'1S8 eata. Dl:retoria cori'erli. pOl' conta dos saldos e~' ' lel}te a S40D 000,000 (qua~l'ocentos
l'l.ILo tell\ dl1\"l1(ft, em ecmel\!ert.r d~ ab· tentes ' . Os Pilhes, cm ,cujo nOllle 'ê.~te- m.lh6esl de dólares correMl'onclel'~,
solut.a.n~ para G D.I.N. a AsI'·, I' '1 '_ COllvenio é assinado, I\corda111, CI'I:lr lao caplt.aJ realizario e ° p.Qui'laler.te
OO1a1l'd'a do 1lustt'e ,:DepUtado. Paulo ,sdm, oPjnam,1n0sIPetia aprovtaçl\o dd1 o BANCO INTERAMERICAN,O DE~ :snO,fJ()O 000- Iqll:ttrocentos e cill_
Sal'azate. . , emen a" cu a c u.s o no 'cxto o E I ' , IqUenta milhõcs' de' dólllres corrt's-

Avr<lvelt~ aoiloortunrdiade ):/ara 1'e- proJeto,passa. a dlll'-lhe 110 seguinte, O SENVOLVIMENTO, !:'ue se l~e;;el'a ,nondern. ao cr.rlital eXiglvel pa~a ,,$
:no,"M' Di V.... ExIlleléncl:a.,QS protestool l'eelaçlio: ,pe1-;!s sell;ulntell diB"05Içocs~ " Ifins, especll'lcados n1\ ·Se.;ão 4 lal
tia mlnba.o:lta esbl!ma e malI dtstlnta StJ»STITt1TIVO AO PROJETO _ AntiGO I 'UI•• dêste artl~o,
c?,p.sld~~. =..!~r,t0 de Britto Pe- N9 4,2D7-A-1958 Objetivos e 'F1WÇÕCl (CIO capital . Indicado no oal'á-
f::-ra, ..,..e"",r~. a1m t '~"-'O C N I I d t, -, RI'aro fá" dr.Stll seciioserâ I\IUUel1-

P4reee'~\CIB que, re en I, IIS"h"'.... , ongresso IlC ona ecre a, Seçao 1. Ob,etivo lado de ~51l0 OOU eco ,quinn t .. '
!~zíi.o a.o lI.ut01' da. emend' e'~ ilustre Art, 19 l'll,Ssa a ter a segUinte re. '.', 11 ';j do 'IQ'" .eu o.~ Im..
DIretor d~ Depadltamento de rmw:en.sa dação o ~ 39 da art 39 do Dec"eto. O Banco terá por objetiVO contl'1. I 10es, e o ,.te", , em termus ri."
Nil-CroneJ, qUá'Mo, sustentam & con- lei 11.9 3,804, de 6 de outubro de 1942, bulrpa~'a acelerar C! processo dede_II~?ed[\ dos /'sto~os Onldos ela. Alné
'Venlênefll. da transformaçlto daa- duM § 39.0S professôl'es e lISslstentes ~envolVlmento economlco, indi,'Ic1ual, !.~C~ ~e ~".so d' titulo VI!lentf's, em
men:oronrllldllo8fun9~ em Cll.1'goa em nio compi'eendidos no § 19 c1ê~te e c!,letivo, dos .!lnises membros. I" e, alle lO e 1959, log" que.
COmiss§.o, slinbolo 00-5, ' artigo perceberão honorários. que serão 8eçao 2. Funçoes I (li haja tro.nsCorrido o Dmm pa-

A n~Gilte de relmm,eraçi'io lu.~ta fixados peloMi~lstérlo da Justiça. e fá) Para I\t!n~ir seI! ob.ietlvo, °li:,!,o ~n~ltll'lento d~, tôd:.s as s\lb~<'::I.
e aldeQ,u8Ida. aos que devêln .desempe- Negócios Interloles,medlante proposta Ballco exercerá ::li; seguintes f~nr'õe~: I "c.s, .~ado ele ?cu,do C'1m u dLSpo:;,a
nhar tala funções eetá a impor l\ me· da Diretor Gero.l do Departamento de ' , I na Seçao 4 dliste adiRO; e
dldn, , ' ' 1'mllrensa Naeiono.l, por hora de nula (\) promover a Inversão de capl. (u. ' ,

Qp(lIInmcs, poIS. favorb.ve1nlente li dada. ao trabalha executado até o li. taj~ públicos e pl'lvados, ',para !1ns $5 lOO ~OOIl~ti~cnto j I1Id:C;dOdE,:'"
cmellda. ~ mite máximo de doze horas por sc- de desenvolvimento; de' d,jial'e; seja' ~~~o~~~gbp~~ ~l~~~~

Si11a Bueno Bundão, 29 de julho de mana. • <11) utilizar seu próprio, capital, rin ele três Cll....rtos do total de "O-
1959, - Chagas Freitas, Relator Art, 29 O pl'eenchlmellto de fun~ões' os [lindos que obtenha nos mcrcn- tos, d!,s palses ll'lembros, em reulliâo

. PhIlECER llA COlllISS1>O de na.tureza industrial da. Tabela. Nu- dOll financeiros e os demais, recw'sos OI'dlD'I~la ou C:dl'Elordinâl'la da As
mérica de Menso.llstlls do DIN será de que disponha. para financIar o 3embJ~m de QOV~1"Ilac:Ol'es Cf'lp.:mld"

Em reunião desta data a. Comissão reit~ na seS'ulnte Pl'oporção" desenvolYimento dos paJses membros, o mms breve llosslve.l, após cl DI:'l~()
de Serviço Público aprovou parecer do . . _ daIll1o, prlorld~tle l\queles empr~stl· l'cferJdo no inciso ti! dlistc pará.
SI', Chagas Fl'eltas favorável à elnen- I __Dois têrços das fUl1çoes vagas mos e operlV;oes de garantia 'lUB ~rnfo. -
da de plcnâl'io oferecida ao Proleto serão preenchidas mecHa.nte apresen- contribuam mais eficazmente \l'Jra (d I O '. ,
n? 4,297-A-195B, que madiflca o § 39 tação ele certificado de conclusão, dos o crescimento ecollômico dos m~- vls'o no !la~,~mgrCl;to d,C ,/~Pi;~1 'p~'e-
do art, 39 do Decreto.lel n9 4.804, de Cursos Básicos da Escola de Apren. mos; , ' ': n o an,e. 01 sela .elto
6-,1D-1942, que criou a Escola de Apren- dlzagem de Artes ol'Mlcas. . fim estimular os Inv -t' t' sob a tOlma de capital eXlglvcl.
dlZa!lem ~e Al'tes GráfiCaS, (EAGIN), Ir _ O t/lrc:o resta.nte das funções prh'ados "l'm' projetos, ellleprê~~~n ~s ,I~~, Sem ,pre,miw ~o cti:;post~ IlrlS
d? Depm t~,ll1ellto de Imprensa Na.- va!:a.s scrá. preenchido por candidatos atividades que contribuam pal'[l, 'o par.,rafo fCl e (dI dcsta ser,~D, o
clO,l1~l. e da outr~s providências, YO' hab1l1tados em prova pública, 'n08 dcsenvolvlmento econômico, e ~om. cnJ'lIl.,1 ~l1tOl"lzocto poderá ~,el' au:ncn-
1,[\la:n os Senholes Benjamin F'nllth, termos drl lcg'lsiaçáo vlg'ente. plementar _ as ,IllVel'SÕes Pl'I-'adas, tado QU~lldo a As~e:tlblela de 'J:"vcr.
AfohSO Celso, Seglsmunc1o. Andrade. , quando nno houvel' caplfrtls part.j. l1odores o cons!del.e COllveuJentc e 11"
Abel Ro.~hael. ChEli:::lI; Fl'eltas, Lyelo :Ar t, ,3? FJcam, tr:lllsformnc1as, em cubres dl~ponjvels em tél'lThJS e COl1- f~rma quedeclc1a a malol'Ja de UOlIJ
Hauer, SilVo. Prnc1o, Aml1cal' Pel'elrl1, c[u';;o em C~mlssao, slmbolo CC-5, 'IS dlções tnzoávels; terços do Ilumero total dc GO\',':';l:t~
13ills Fortes e Paulo ~lncarolle. a.tuals fUllçoesg'ratlflcadas,' sfl1lbo\'l! , ,eJorcs, ,!S ql1ais l'eprC3ClltCm, pell. me-

Sala, BlIeno Brancll'.o, etn 29 de ju- I FG-l e .FO-2, de Chcfe da Dlvisã~ llV) COOPC1'Rl'cqm. ('5 palRcs m~!n' nos, tl'es qUHrtos 110 total d3 \'OLo~
lhll de 195D, - Beniami11 Farah, Pre ... · elc Produção e Chefe, da. Divisão de bros na ori.entaçao da slla poliLica dcs paises ,lllelUDrOs,
"i c1ent.e , _ Chagas Jo'l'cltas, Relator. Admlnisll'ac&o,do Departamento de de dese!l\'.olvllllent.o, para uma 111 e11101'

COMrss " O ....E "'INANÇAS tmpl'€nRa Nacional., ut1l1~",Quo de ~eus recul'SOS, ,de for.
" .. v ,- , ma t:ompatfl'cl com Os objetIVOs de

'i:111cnda ao Pl'oieto ,llP 4.297-A. pal'á!ir~fO \lllico, Esta. lei entrU;.râ lima mniorcoll1plcrne.nt:l<;fiode ~tla
üe 1958 ,em VlgOl na elMa. d~ Rua pllbl1cnQolo cconomlas e dn Dl'omoção do (·l'esc!.

revQgoacln.s as disposlçoes em contl'úl'lo, mento ordenado do seu COIlWI'CJO ex.
PARteEn DO RELATOR 11: êstl', snlvo mCihor juízo. o nosso tc,'lor: e

Vem às nossas mlios pal'a dar pa-ll1al'eCCl'" IVl prestar nsslsLêncb h!cl1ka \la.
l'<'cer Ullla fi1"tel1dn de Plenário 11.0 Sala 1'1êl';O BJiI'I'OS,. em 11 de a!l'6n~o l'a o preparo, financiamento e· p.)~e
Projeto d~ Lei 11" 4,297-A-58, Are-l de 1959, - JaV7n1! Araujo, Relntor, Cl1ÇilO de planos e pl'ojetoa, de desen-
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1lIP't. o número de ~Çliea • 811'11a I'Ont.ar. da' dia de UDll1m~to, 40 PuDdo, ••~ IlItabelecert. li de- OI) o Banco poc1er4 fornecer n·
.' n"lIcrltas peloll demala pafaea mem· kllllrllmento - que O Banco deter· tuIa normas IdmiDiItntI... Dece...• -andamento para atender li despe.

mos. ~. . Dwe DeC-'"OI' pari. eonat1tulr, DOI rJM paral8l11lCUrar • ...-raçio efeU· .. que .. relacionem com o objetivo
" '(b) ,NOS clsoa' de aumento de ca. t6rmos aelma menclon.dOl,oequl· Ya clDa dola t1pa1 deDPtrJlÇOea. 40 emprêlttmo • que ejll.ll1 efetuadas

pltlll 11 que se refere a 8eçlo 2. pa. valente do montante Integral em dO- . AO território do pals membro em que
Rgrafo,s IC) ele) dtBteartlso, to. !&rei. . Os, recursos. ordln6rioa4e capital do • vai 1'eaJJzar o projeto. Apenas emBanco nio poderAO aer, em nenhum. CMOS es ••• pri I aIm te
dos 011 palses membros terio O, di. (c) A .meftOll que a A1JIeID.b1111~ de olrcunstlncla. Iravados ou emprega. ti .-u, nc p en quan·
leito, condicionado aos tI1rmos esta. 110vunadorel dÚlponb& em. conW';'· dos pal'a cobr1r perc1Bs ou cumprir o o projeto provoque. Indiretamente.
belecldos pelo Banco, o. uma quotlL rio. por maioria de ir6a quartos 40 obrigações reslútan.tea ele operaç6es ~~~e~e:~"oe~: =aangw:~nto d~1 pro
do •aumento ele açOes equivalente li total de VOtOl cios pai.sa m~l·os. para: as qua.ls se tenham utillzado ou ti.menta ue conced as, o nano
proporção que suas ações. ate entáe a obrlgllçio relAtiva lO pagamento compromet..do 1n1cialmente recursos cobrIr gllll~ locais pe;d°áBancof para
lIubscrltas, mantenham com o O}llpl- da' aeaunda e tercelrAquotllS dAS do Funda' , Id . er ser orne-
tal' total do Banco, Entretanto, ne- subscriç6es de capital reaUzadoUl. " c o em ouro ou moeda diferente da

, nhum pais membro estaril obrigado a tará, condlclonada 110 palo.mento. pe. (b) As despesas diretamente re1a- lIloeda do rererldo pais; nestes easos,
lubscrever tais aumentos de capltlU,' los paises membros, de, pelo, ml!l10S, cionadas com IlS operaçlies ordinárias o rnontlPonte do financiamento não ex

~O por cento do total de suas obrl- serAo debltadaalOll recursos ordln'· r~~á uma parcela razoável dos re-
(c) AlI açoes subscritas Iniciai· glçOes venciellls.oomrel......<J: rios de capital cio Banco. AlI despesas er t otIárigastOll locais que efetue o

mente pelos membl'os rundaclores se- dlretamente, relac10nadas com as ope- mu u o. .
rão emitidas ao par, As demais, ações (I) à primeira e à, segunda; ,q~l). rações especlals seria debitadas aos SeçAo 7. Normas e condições, 1l1lrIJ
também serão emitidas ao par, a nào tas, respectivamente, das suescnçoes recursos do Fundo. As. outras despe" conceder ou garantir empréstimos
ser que o Banco. por circunstâncias do capital realizado; c SI8 serão escrlturadaana. forma que
especiais. decida emiti-Ias em outras o Banco determinar . (&)0 Ba.nco podern conceder ou
conc1lções. (11l &o pagll.ll1ento inlcial e a to· Beçlio4 FONlllJI' de COfUJI!8 I!o de garantir empréstlínos de acõrdo com

das as chamadas anteriores. cerres- empréstimos Itlreto. ou nuantSa' . IIS seguintes normas e condições'
(d) A responsabilidade dos pa!- pondentes uquotas subscritas do " 1.8. . '

ses 'membros com respeito àSl.çõl!S Fundo. O Banco ])oderê..11118 condlçlíes 1'1ltl. (!) o sollc1tante deve submeter aO
se limitará à parte não paga do seu . puladas neste artigo, conceder ou ia· Banco uma proposta., pormenol'lzada e
preçci de emillsâo. Seçlio 5, Recursos Or4iná1ios rantlrempréstlmos a qua1quer palll Oi funcionários da instituição. após

de Capital do Banco membro, a qualquer de suas subdivj. examinar o mérIto do. mesma, deverão
(e) .As açOesdo Banco não pode-: Fica entendido que, neste COnl'ê- sões pol1tlcas ou ól'gãosgovernl11l1cn- apresentar por escrito um relatório no

l'âO,serclllda.s em garantia, não po- mo, o wrmo "RecursOll OrdllH,I'lOll tRIs e a qualquer emprêsa no terl'ltó. qual ~ecomend~ a proposta. Em cír
derão ler gravadas de forma al8':,ul1a de Cllpital do :Banco correspondel'á rio do pros membro, em uma elas se- cunstlillc1as especlaia, .. Diretoria Exe·
e só serão transferlveis. ao Banco. aos segumtes recursos: guíntes formas: eutíva, por maioria do total de votos

se
• • P t d S" .. dos países membros, poderá exlgir,·na.

ç..o... , 4ga11len o as u"scr!""e! (I) O capital autorlsado, que se (I), conceelendo empr6stlmos diretos falta do mencionado relatório que
(a> O pagamento das subscrições divide em ações de capital rea.il2l\:lo ou deles PIlrticlpando com fundos C01'- uma. proposta lhe seja submetidâ para

de açOe:> l1e, capital Cio Banco, esta. e ações de capltllÍ exiglv.el, de aeõrdo respondeJ1tes 11. seu capital rea1lza.do, suo. decisão;
belecldas no Anexo A, seráefetuallo com ,j'dlsposto nas Seções 2 ~ 3 deste livre d~ encargos, e, salvo o disposto (11) ao ft_'"ft dld d
da segUlntemaneira' artigo' . na Seçl10 13 dêste 1l.1'tlgo. com suas Te. ,. ex""'..........r um pe o e em-

. '. , ' servas e com seus lucros acunlUlndo~ préstimo OU gal'lIntla, o :!lanco tomará.
(1)0 pagamento do montante (ti) todos os fundos' provenlt>ntes não distrlbuldos: ou iCom os reeUl'sos em cQnslcleraçllo.a capacidade do !nU-

subscrito por um meml)l'O em açôes de empl'éstlmos obtidos pelo Bn.n~O, de capltaJ. do ·Fundo. I1vres de encar- tUário para obter o empréstimo de
de capital do, Banco será e!elllutlo na' forma do disposto no IIrUgo VII IrOi fontell prjvadp.s de financiamento, em
em três parcellls, llll.li quais aprl. seção I (1) e aos quais se aplique condições que" na oplJtlfi,o 110. Banco•

. melra s.erá de 20 por cento fi' a se. o compromlssoprevtsto na "Seção ol (ii) concedendo empréstimos dil'e- sejam razoávelJi para o mutuário tendo
1l1Ulda e terceira' serão de 40 por (a) (lil dêste artigo; tos ou dêles participando, com fundos em conta. todos os fatOres pertinentes;
cento do mencionado montante. Cada . . obtidos nOll mercados de capital. ad- (lU> ao conceder ou garant1r um
pais e.retual';' o pagamento da pl'i- um todos os fundosreceb1dos em qulrldos por emprestlmo ou de qusl· empréstimo o Banco tE'rá devld3J.nente

I I d t
' reembOlso de empréstlínos cllnce11· quer outra fOl'11Ilt, ""'r8, serem ineor· em conta se o mutuArlo e seu fiador

:;.r~s~a~~n~ê~~ ell :ep~t:r~~ ~:i';: dos pelo Banco com Q;j recursr.s In· parados aos recurso:m.dlnártOS'de ea. se o houver, estarAo em concllcões dé
trumento de aceitação ou de 1'I1"lfI. c11c~dos nos incisos 11) e 1111' o.cstl~ plta1 do Banco, ou aos recursos do cumprir iCom as obrigações, que lhes
ilaçàO, de acOrdo com oartlSo Â,V. seçllOj e Fundo: e JD1põe o empréstlíno;
seção I, ou posteriormente, mb.' nun. (iv) télda receita derivada de em- (Ui) garantindo. total ou llarcial- ,(Iv) o Banco verificarA se 11 taxa
ca após 30 de setembl'o de 1960, Os préstimos concedidos pelo Banco com mente, empréstimos concedidos, salvo de juros, 08 demals'encargos e o pla.
pagamentos relativos àS duas' parce. os fundos acima Indicados. ,ou ded- casos especiais, por. inverslonlstas prl- no de amortização são, adequados .0
las SUi)scquentes serão efetuados Das vada dc garantias, às quais se apl1l1ue vados. projeto' em questão' ".
datas determinadas pelo Banco, .mas o compromisso Indicado ne. Seção • '
!lunca antes de 3D de setemO,'o de t/lol liil dêste artigo. Seçáo 5, Limltacão das ope.rações V) &o sarllntlr um emprestimo con·
1961 e 3D de setembro de 1962, res. ordinárias: - cedido por outros 1nversionlstas -
pectivamente. ARTIGO m: Banco receberá compensação a.dequa-

Operações (a), O montante total não I1qlUdado da pelo risco em que· Incorra; e
Os pagamentos serão efetuados 50 de empréstlínos e garantias coneedidos '

por cento em OUI'O, ou em dólares, ou Seção 1. Utilização dos .Recursos: I B (vll, os empréstimos que o Banco
I d

D pe o IInco. em suas operll.ções ordlnÁ· coneed t· d In d
em ambos, e 50 por cento na moeda Os recursos. e sel'V ços o ...anco .se· rias. nunca poderá exceder o montantp a ou garan a ser..o est a 06,
do pais membro; e rão utilizados Unlcamente para desem· total do capital su"--rlto do Banco, principalmente, para o flnanelamento

penhar as funções e atingir o obitlvo ti ..... dllprojetos especlflcos. lnc1uslve aqué-
(li) . o montante correspondente àS 1nd1cados no Artigo I dêste Convênio. dise ~ãoeendr!trr~lbosu1d'mais as renda.~ IIqu1fi• les que façam parte de umllrogra11la

lIÇões de capital eXlglvel Só ficara ' ' ,'" as e as reservas • nacional ou regional de desenvolvi-
Eujelto à chamada. quando' 'Or ne- Seção 2. Operações ordmeírUl$ e ·es- vres de encargos. Uleluidos nos recur· men~. Contudo, o Banco poderãcon-
cessárlo para atender àS obrigações pecÚlls: . SOB orcllnárlos de ~pltal do Banco, ceder ou garantir empréstimos globais
do, Banco, que se orlr:lnem segunClo (a) As operaçOCs do Banco se, divl- especificados no Arbgo n. seção 5, a instituições de desenvoMmento ou
o Artigo III, seção 4 lii) e lilll, dlr~o em op~raçôes ordInárias e ope- exceto aquelll:s receitas destinadas à a entidades semelhantes .dospalses
contanto que as referidas :lbrigal)ões raçoes especlllls. reserva especlalestsbelecida ele acôr. membros, com o fim de que as mea.
corresponda.m a empréstimos de iun. (b) Serão, operações ordinárias as do com a, Seção 1,3 dêste artigo e ou- ,mas facilitem o fln lnciamento de pro
dos obtidos para. formarpllrte 'os flnanc!adu com os recursos ordinários ~as receitaR de~,lnadas, por decisão jetos especiflcos de desenvolvimento
l'ecurSOll ordinários de capltaldO de capital do Banco' especificados no a Assembléia de Governadores, a re- cujas necesslclacles de financiamento
Banco, ou o. garantias debii;t\veis& Artl.io n. Seção 5, 'e corresponderão, serVl\8 nlto utlllzâvels para emprt'stl- não sejam. na opinião do Baneo, su
êlises recursos. Vtriflcando-lle a Ilha. excluslvamente,àqueles empréstimos mos e garantias. ficlentemente grandes para justificar
mada de capital, o pagamento poderá que o Banco conceda DU garanta. pu (b) No caso de enl11réstlmos conce- sua supervisão direta. por parte dêste,
ser feito, Il. critério do pais membro, nos quala o Banco tenha pll.l1iclpado, dldos com fundos obtidos de emprÉ'!- (b) o Bnnco não concederá flnan
em ouro, em 4ólares dos Estados e que IÔ sejam reembolsávels na. mesa timo pelo Banco, a que se aplique o clamento a uma emprêsn situada no
Unidos do. América. ou no. moeda ma moeda ou moedas em que 08 em· compromisso previsto no Artigo lI, território de um pais membro. ·quan
necessária ao cumprimento das abri· préstimos tenhanl ~Icl..o concec11dos, Seção 4. (/I) fii), o capltoJ total devido do êste, fjzcrobje:;ã.o ao finaneiamento,
sações do Banco que tenham nloti- Essas operações estarao sujeitas às ao Banco, em uma moeda determina. '- , , , "
'fado o. chamada de capital. condlçbes e térmos que o .Banco con- da.nnnca'excederá o saldo de'eapltal Seçao 8, Condições, o'PtaUva,~. para

sldere convenientes, ele acôrdo com as dos empréstimos em vigor obtidos pelo conceder ougaralltlr emprestllnos
As chamadas de ea.pltal exigível ~e- disposições dêste oonvênlo. Baneo e que êste deva pagar na mes-

rão proporcionalmente uniformes pal'a (o) Serão opel'ações especiais as fi. ma moeda (,a) Nos casos de concessão de em-
tôdas ações. nancladas com os recursos do Fundo, .', " prestunos ou garantias a entidades

(b) Os
' p'''amentos de um pais de acôrdocoll1 o disposto no Artigo IV Seçl)o,6, FinanCIamento dos emprés-I náo-governamp:ntals, o Banco poderá,.... " . , ' ,timos diretos: quando o consldere convenlentc"exiglr

membro em sua próprIa moeda, con- ieç~o 3. PTl1lclpto baslco desepa· , Ique o pais membro em eujo território
:forme o disposto no parágrll.to la) ração, , Ao conceder o Banco empréstlmM o projeto seja realizado, ou uma 'ns-
(I) desta seção serão ~fetuados no (a) Os recursos ordinários de capi. diretos 0~1 ao partlcipat·' dos mesmos, Itituição públlca, ou entld~de semI'
montante que, na oplnlao dO, Bal1~l), tal do Banco especifica.do no Artigo o flnanclltmento pOdel',á ser propol'- lhnnte do mesmo paiS" aceitável P:Wll
leja equivalente _ em têrmos de do- n, Seção 5, devel'-se-ão sempre man- clonado para os flns e nas formas o B~nco, garanta o reemb61so do em-
lar dos Estados Unidos da. Amel'l~a, ter, utilizar, compl'Ometer. Inveslir ou ,!lbalxo indicados: ipréstimo e l) pngemento dos juros l'

de 'pêso e titulo vigentes em l0 de de qualquel' outro modo, dêles se deve~ ,dp. outros encargos.
janeiro de 1959 -ao montante ill- ra dispor, de forma cDmpletamente Cal O Banco poderá fornecer ao I
tesral da parcela da subscrição ,IU:- I inr!.epedent.~ dos recursos do Funoo, mutu:'l~'lo as n~oedas de ,outros· paises Ib) _O Banco poderá impor outras .
respondente, O montante do paga- especificados no Artigo IV, Seção memblos- diferentes da moeda do cOlldl~oes que considere C01l\'ementes,
menta Inicial seráaqUiêle que Oti 3 (h). " IPllis m~1!1bro em cujo terrltórlo se com l'espelto aos emprest.\mos ou ga
palse8 membros considerem adequn- Os extratos de conta do Baneo ' di ,executabu o projeto - necessárias IranU~s que concedfl, tomando em con
da e estará sujeito MS ajustes _ Il carAo separadamente as o er 111. -I' rara co rir a parte do cus!/) do Pl'oje-, slderação o intel'êsse dos pulses mem~
Gerem eretuado~ dentro de 00 IU'Io~ 11 ordin,ál'ias ào Banco e' a:; oper~'· nço,des tr° qUeirdeva ser pago em moeda es· bl'os diretamente l'el:,;.clonados com ,çoes o ange a... I proposta de empréstimo ou taran.1
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5eçíio 8, Aclminf.trlç40 "
(I} .O Banco, l1mltado pelo dispas.

to neate ConvÇio, SOlllr' ,de amplal
faculdades para a4m1n1Itrar o PunlSo.,

(b) Um Vlee·Prea1clentl do BanCCl
flcará.encarregll.do do Pundo. >2stl
Vice-Presidente particlpará du 'reu
niões da. DIretoria ElI:ecut1va do Ban;'
co, sem citreUo a voto, sempre qUI'
nelas seJa.mtratadOl aaauntos te1aclll
nadoa com o Fundo. '_,

(C) () Banco utlUZarl, nas opera.
ções do Fundo,sempre que pOlllvel.
o pessoal, 06 técnicos, 18 U1stalaçõel,
os escritórios, os materlall e 08 ser.
Ylços' que utlllzar em. suas operaç6e.
ordinárias"

(d) (Lsanco PUblicar' um relatório
anual, em separado, lndlcando as ope.
rações financeiras do l"Ulldo e OI IU-,
eros e perdas que das mesmas resul
tarem, Na reunião anual da Assem.
bléia de. .povemacíores 11averá, ceio
menos, uma sessão dedicada à con
aldera~ão do referido relatório . Ou.
troelm, .o Banco enviara. trimestral.
mente aos membros um resumo das
operaçljes do Pundo.

lSeçlo~, Votação
(a) NU declsôes relàtivas às ollera~

,çOel do Fundo, cada pais membrll Cll)
Banco terá na Assembléia de Ouver.
nadol'es o número de votos que. lha
cabe de acórdo com o disposto no
Artigo VIII, Seção 4 IIL) e Ibl e cadll
Diretor terá na Diretoria EXecutlva (J

nilmero de VOt05· que lhe Cllbe di
acOrdo com o, Artigo VII~, 8ec;l'\o ,
laJ e IC".

m 10 pa.gamento inicial e I todoa
a- d.emll.ls pagamentos. anteriores re
lattvOl il quotas de lubacrlçao 110
!'Imdo que tiverem ata0 ell111aOll:· e

(\\) a . qualquer prestaçio devida
por conta· daa subacrlçOel <lo capital
l'e.Usado do Banco, . ,

(I) Os recursos do 'Fundo,erl1o
aumentados medla.nte contriblllçõ~1

adicionais dos plllse8 membros,'luiln·
do li Assembléia de GovelllaOol'es o
considere conveniente, por declaão da
malol'la de tl'ês quartos (lO totll de
vOtOll dos países membros, A4 nl5?o·
sições cio Mtlro 11, Seção 3, 10), se
ráo a.plicadlls aos rerendcs aumenros,
em têrm08 eas proporçOe8' entre ,a
quota vigente de cada pais e o total
(lOS recursos com q~J O~P(\I"J~ mem
br08 tenham contrlbu1do para o
Fundo,

(h) Fica entendido çue, neste
Convênio, o termo "recursos do Fun·
do" corl·esponde:/l. aoa recursos se
gulntes:

(I) contl'!bulç6es etetua<las pelos
países membras ce acOrdo com 011 pa
rágrafos IC) e li) de8ta lIeçloj

lIl) todos os funaos I'l'0venlentes
de empréstimos. obtidos pelo Banco
aos quais não se apllCjue o COltilll'g.
mlsso estipulado no AI'Ugo U, SeçllO
4 f:l) <lD, por sarem especUlcamente
debJotávels lOS recursos do Fundo;

(ill)' tOdas as quantias recebidas em
pnl;amento de empréstimos concedidos
com os recursos anteriormente incit·
cados;

<iVj tOda receita. proveniente de
operações que utilizem ou. compro.
metam-quaisquer dOs recursos acima. (1)) TOdas as declsDes do Eancl)
mencionados; e i relativas áS Opeln~ões do FtnlQa se., , I I'aatomadas P01' maioria de dais ter-

(V). quaisquer outros I'CCursos à d.5- ços do total de votos dos palses mem.
posiçao do Fundo,. . Ibr.os, salvo, o disposto express.a.l11ent~

seção 4. Operações e~ contrario neste .artigo,
(ll) Serão'opel'a::-ões do Fundo as'. 8eçlo 10, Distrlbuk:ao lia reml.1I

financiadas com seus pl'óprlos recur- \ . '
sos, segunc:lo são definidos na Seçlo, llqullta
3 <h) dê.ate·artlgo; \ A Assembléia de Governadores tleI

Banco determ1l1[lI'àa parte do.s. l'"n.
(b) Os empréstimos cOl}cedl,clos com das dó FUndolltlcserá dí,stribuidll

l'ecursos do Fl.llldo pod:rao ser reem- aos membros, depois de serem fel!l\I
bolsados, total ou paIclalmente, ~Il deduções para as reservas, A renc!1Io
moeda do paIS membr()em cujo tel· J1qulC!aserã. dl~trlbllldR em M OI1J r; i 'il
mórlo se' realize o projeto financiado, às quotall do!> palses membl'v';
A jlarte do empréstimo que nao seja. .
recmbolsavel na moeda do pais mem· Seção 11. Ret:rl1da de cont,;,'~uiço",

bro d.everâ ser paga na moeda ou (a) Enquanro ror membro 'iu 8an-
moedas em que foi concedido o. em- e~, nenhum JH1.~ nOJerá retira.r 'iua
prestlmo. ,llntI1bllll;l.' ('O FÜndo e tel'ln;'lar

Seçlio 5, Limitação ae Responsabl. nas relaç~es l'll. om~·i!n.,;

lidade (b) Ascitsposlçães do Artl;;o IX,
Seção 3, referentes a a.iusl;es de ~on-

Nas opcraçlies do Fundo, a respon- tas com os paises que deixem tie ser
sabUlctade tinancelra -cio .Banco tica membros elo Banco, SC1'âo IIp:lctlditol
limitada aos reeUl'SOB e às reserta8 também ao Fundo, ,
do Fundo, e a responsabilidade doa'
paises membros a parte nlo saldada I Seção 12, Slls)le'lts~ e TrJrm;1I0 I
de suas respectivas quotas, quando se As disposições do Artl~o X siio
torne exigivel. também aplicáveis ao Fundo,> ,r1;el.

Seção 6, RI!stríçães' flUlIlltoã djspo- tulndo·se 011 têrmo.~ relativos 1\0 6;\n-
:iça.o 'das Quotas' co, a seus recursos ol'dimírios le mio·

plta.1 e a seus' credores respectivo.. '
pelos termos relativos 110 Fun~o •
s'!us recurso,s e a seus respectivo3 e:·e.
dores.

(d>O pllsamento du quotas de
(bl A moeda ou moedll5em que ver:], lIer eté,uado dO lI~uj!Jte mOQo:

5erãofel.tos os pagamentos ao Banco. (l) ÕO~ <le cada. Cjuotllolleveril.o ~er
Seçlío 11. Garantias pagos pelOS pal.8es melUbrllll em c,ual-

(a) Aogaran.tir um empréstimo. o ,!uel' momemo li. partir da. <lata em
Banco cool'ará uma taxa, por êle es- que, de acul'Qo com o AI'Ío.gO Á 'I. l:ie-

ção 1, se a.sine este Convento e lie
tabelecltia, como comissão de garantia, tle,lQslte o lnatrumento _de acelta.;aa
pagável perlodlcamente, e calculada li. ~~. l'a'lflcaça.u em lleU110me, 1I1aS
base do saldo do empr~stlmo, nl!) em Clata. p06tcrior a 30 de se-

<b) Nos contratos de garantia ce- 'tembro <le 1960;
lebra.dos pelo Banco, será estipulado
que o mesmo podera. terminar sua res- di) os 50% resLantes deverão ~er
ponsabUldade com respeito lias juros PllB'OS, em llualquer momento, depIJls
- no CllSO de Inadimplemento por de transcorudo um ano Cla "ata em
parte do mutuál'lo e <lo fiador, se o que u .l:lanco lnlclÍl SUilS opel'll.çü=s,
houvcr - sempre que o Banco ofere~a nal quamlda<tea e nas epocas ~Ue a
comprar os titulas ou outras obrlga- ..metoria I!.'xecutiva ao .l:lanco Jeter.
ções garantidas, ao par e acrescidas u.u ·, ,..u.re.IloJJ.U, u pa~~"l~n'o .:io
dos juros vencidos -até a data flxada l',un' Ht LO~aJ. ce ,0QôIoS li.';'luo'a"
na oferta, devera ser' ree, uerldo e efetu~o, o

(cl Ao conceder gal'antias, o Bllnco n,&is tanlar, na aa'a. fLxli.(la pb.l'a li.
terá o poder de fixar quaisquer outros .r,"egra..~~çao lia tel'ceira, t!uu;~ <la,;
tiirmos e condições. . .ucscrlçUe.ll de c'SoPital reauzlldo ao

dAnco; e .
Seção 12, ComIssão Especial (lU) os pagamentos menclOn:Lrt05

O Banco cobmrá uma comissão eS- ne."~ IICç:í.o lle.ao eXI81dos Je <;l\QII
peclaI s6bre todos os empréstimos, par•••lelnOrO '1110 pI'ollorçao ue suas quotas
tlclpaçôes ou garantias, que efetue e se eleLuarao meLaoe em Oll.l'O ou
com, ou em que comprometa, os seus emdóJares U05 j;••a14u:; U'1.1llios uli.
recursos ordlnál'los de capital, A co- América, ou em ambos, e meta.de 'na
mi<sio especial, pa,gável perlodlcamen· moeda 110 pais contribuinte,
te, será calculada à.'blue do saldo de
cada empréstimo, 'participlÇio ou ga· le) O. pagan1entOll <le', um paIS
mntla, e na porcentagem de um por ll1embrO em "Ull v,'upna mlle(l", "U'1
c~nto ao nno, a. não ser que. o Banco, larme o d1.lopOllto no paragralo mte.
por mllo1orla de' dois terços do. total rior ôerão e,etuaaOi no lnont~nte Cl,ue.
de. votos dOll palses membros, decldll ~.. opinião ao Banco, seja equiva.an.
reduzi!' essa taxa, Le - em télmos Qe oóial'ell do<! Es.
Seçlo 13, Resertla EspecillZ ,""00 ~ nUlOS (lllo Amer.c", l1e peso

e ultulo vigent.es em ~," .de Janeiro di
O montante da! comissões c.ue o 19ô1l -" ao montautfl Inte;rll1 aa pai'.

Banco l'eceba <le actirdocom a Seção ~e'lIo ,"Il. quota CUnell)lllntlelUe, U Os direitos dos pll.lsesmembros do
12 dêste artigo se Clestinará a cal'l.S- montant.e do pagamento 'lUicial ~erli. Banco l'€lIultl1ntes de suas contribUi-
,,'lir umll. l'esel'va eSpeclIlol, dll. qU&l Aqu~le que. OI pa~eli memor05 c(l1131- ,: ções ao FUndo não poderão.ser tl'lIns

,() Banco poderá dispor para cum?rlr del'arem .dequaQo, '. e estluá 4uJeltGI ferldOll nem gravados, e os palSeS
'uom seus compl'omlssos, - <le a.cOrdo illlJl.JWitea - • serem eletuados d~11- membros nll,G terllo direito ao reem- AR!IQO V
com o disposto no ArtlgoVII, se~i\o ~ro ae60 cllail a contar ela data <le bOlso de ditas contrlbuil;Oes, salvo nos Moeoos
:; Ib) m, A reserva especial 81\1'. vencunento do pal;amento -\U8 o casos ele pel'dll. de sua qualldade de Seçdo 1, E1Il1J1·t!gO de Moed4U:
mantida na torma liquida, gennitlda Banco oetermine necessarloa 011.1'0. membro ou de termlnaçiío das' opern-
''',r~~te Convênio, que a-Diretoria coLUtltulr, nos têrm06 acima men,'10- çõeli do. Fundo, (a) A moeda ele Qualquer pala
l':1\ecutivll. determinar. nai:lo.s, o equivlIlente do "",lar intc~\';l.l membro que o Banco tenh!l em "eu

ARTTao IV \ elll dólares.,' '1 Seçl0.7. Compromissos. resultantes poder, como PlI.l'te do:< ~ells l·ewrso.
de emprtstlmo.s obtidos pelo Funeto ordinários de capHal ou dos recul'.

~undo parll Operaçcles Especiaj,. G~~~l'n~~~:~o~isqp~~h~ ~:~~~~lU~~, Os pasamcntos para cumprir com 50s do Fundo, lltl~lql1el' que ~~jl&."
- 1 E lalJelcclmertto ObjetiVO eI 1 i I i nllmelra em que o tenha adfl\llrictu."'('~o • '. oi . '. por maIoria. d. tI'éS qUllonos CIo total' qua quer compram sso re at vo a em- poderá ser cmpre::;-acla p.!lo Bancm

Funçoes . cle- votos dos palses membros, a obri- préstimos obtidos para sel'em inclul- ou por quem a I'e~eba do Bancu, .seUl
Fica criado um Fundo pari Opera- gaçjio para os membros do pao;ar dos nos recursos do Fundo scI'il.o de- l'e5trl~õe.~ de parte dn pl\ls l1lem bJ'l).

cf>es Especiais, do qual se concederio/qUalllUer quantia exigida pelo B"n~o, bltll.dos: 'parE'. efetuar .pagamentos de bens e
empréstimos em têrmos e condlçôel por con.ta di pRI·te não.paga dall.:)<lo. (\) primeiro a llualquer reserva es- servJços produzidos no tcrr!Lúrlo d<J
~ ue permitam atender a c!rcunbtb· tu de. subscrlçio para o FUMO esta. LlI.belecldll. pal'~ êste tlm; e mencionado pais.
C~IlS especiais que se apresentem 111I r" condIcionada ao pagamento de
dotermlnlld03 !'8Ises OUllUe 1I8 .rell.lpeIO meno~ 90 por cento das obriga. (11l. depolll. a qualsq\l~r Olltl':tS ebl Ospalses membt'os ná.o pa<!e.
clonem com determinados l>roJetol. O I1çõel tol,Ms ,dos palsel membroa com quantias dlspumvEls nos l'ccurso:;, ao.Irio manter ou Impor ulcrl.'tias '(\.
Fundo, cuJ~ administração lIIlt..rá relaçii.o:' Fundo, nenhuma classe qU1! 1e.tl'l!lJIlll •

assim como o Interêsse dOi mémbrOll la cargo do Bàneo, ter' aobjetl~o e
em geral. as fllDÇõU lndIcadOl no ArtilCl I <Ih·
S~'çio li, VtiUHt;/I0'doI empr"'~llIll1 te 0011.10. .'

cotlce411lo, ou l1l1rllntlrloa p'le Seçl.o~, Df,posfç4" aplicdvef.
j BI1ICo O Fundo se relllrá pelaa clllpo.lçõl!I

ra) . Salvo o cllapoto no Artigo V, do presente artlsG o pelu . cleroala
Seção 1, o Banco nio Imporá conlllç'o normai dêate ~vênlo, exce~o aa que
algulna., nem no aentldode qae o contl'ar1em o estipulado neate artigo
produto de um empr6atlmo se gaste:no e as c~ue se r&flrll.l1l. expresaa. e el'<llu·
território de pala determinado, Aeal no sivamente .às operações or<linárla. di
aentldo de que tal produto Dia ae 'Ia. Banco.
te nos terrltórloa de. qualquer paIs .
membro ou palses membrOll. seçr.°o3,Recur.os b f d d

la) s p8isea mem ros un a orea
(b) O Banco tomarA as medlda.s do Banco contrlbulrlo. para os reeur

necessarlll.1I para l1oIl5elurar que o Pro· ,50S do Fundo de acOrclo com li disP'Js-
duto de qullo1q!!lll' empl'éstlmo que cen- to nesta seção. _
ceda ou garanta, ou em que tenha par·
tlclpaoio, ali destine unlcamente aos' (h) Os membros dll Orgamzaçãl
ríns para OIIllua1s· o empréstimo te- do. Estados Am~I'lcanos que ingres
nna sido concedido•. dando' devida sacem no Banco .pós a <latI. tlxllda
aWllQlo às considerações de eçonomlll. no Artigo XV seção I lÁ), contríbin
e eficiência. rãe para o FÚndo com a. quot", e noa
Seção lO, Dlspo3fçÕl!s s6bre rCelllbóZso têrm~ que o Banco determinar.

dos elllpréBtlmOl direto. (c) O Funclo será constltuldo cOll1
Nos contrlltos de emllrélltlmos dlre· os rt'CUl'SOS inlc.als de lJ'~lltiO.l)OO,~'i.1J

. tos feitos pelo Banco de acórdo com (cento e cinquentll milhões) ue dó
a Seção 4 (I) ou (li) dêlte artllo, se lares, em têrm,)s de moeda dos Esta.
Elstabelecel'ão: d06 Unidos da AméJ:lca dejlêso e ti.

(a) Tod08 OI têrmoB e condições de tulo emvlgDr a 1," ~. janelra lie19aO,
cadn empréltlmo, Inclll.8lve, entre ou- i)ara os quais OI palSe8 memb,ros fUl1
trol, OI referentea &011 palalUentos das dadores do Ba.nco' contribulrãoo ele
amortizações. juroa li outros encargos, acOrdo, com u quota8 lntllcadu no
e os referentes a vencimentos e data6 Anexo B
de pagamento;. e
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tnlprllgo dOG segulntU re<:Ul'SOI cambial,. ~oedado pall m.mb~ô ~o:l. 1'""es41 (Il) Quando f&: neeess.u:i(l efetuRl
, pelo J3IiMô, ou porqllem'osrece- 10frl,Ila oplnll\o do Banco, tlma de- ,(a,O'8anco poderá,acordar,lOIli p&llamentoa contratuais ,de 'amortíza->

,_lia do, Banco ._para'efet~'ar "PIII"-.' 'prec1ação ,conslder6vel, :0" pais 'mem~ 'oa países memDros ou. comaa empr'. tOes, de juroa ou, de outros .encarges
'~entoB' em. qua.lquer 'pa!a': ' .:, bi'o: pagarAao'Banco, num ,pramo ,lasque recebama88llltê~çiatécnica,o referentes a emprestlmos obtidos, pelo

li) o ouro e os dólares que o Ban- ru06vel, umá'" quantia adlclimal de reembOlso das despesas efetuadas Jl&li Banco,'ou cUlXlpr1l.', com compronnssos
10 re~~b. em pagame'nto ,de "". por, sua própria ,moeda, suficiente, para di - id" ri d aemelhantes referentes a garantias

- R "" ant' o vaI I do v lum t 't 1 "a eon çoes, que cons, ere aprop a 11II,' I did' d 'eento da llubscrlção de cada ,pais m er ' o' " o eo a , .. (bl, Os "a:stos com" "', aasistênDif. pe o mesmo -eonee as, e' que, evam
d mesma em poder do Banco .:... seja" ler debitados aos recursos ordlnà,-ios

membro pelas ações e"capltal elo em s'eus ,'recursos, ol'dinárlos ele Aa_ técnica que não sejam pagospeloa be-.. It I d B ê te d .
Sal e de "O "OI' cento de ua quo ~ fi IA i A b ..e, ,cap a o anco, S po era re-,'co ..... , " s - pital, seja nos recursos do, 'Fundo ne c....... os serao co ertos com as 1'1- querer -dos pRises membros o p~gl\_
ta ,de contrlbuição,--ao Fundo, ele _ Exclulda, a' procedeilte de em- ceitas liquidas do Banco ou com.. d ti d d
aCÓl'do com o disposto no Artigo II do E'Undo, contudo, durante 'os trtll mento e uma quan a 1\ equana e
e no AI'tlgo, ,IV respectivamente', préstimos' obtidos pelo' Banco, O pa- i I d' lUIS subscrições de cllpitnl exigive],

dl'io de valor para êste lim serA pr me ros anos e operaçoe,~, o BlIDllO ,ele conformidade com 'o :Artigo Il,
Ilhas moedas dos' países mem- do dólal'/ dos Estados Unidos da poderá utlllur,' para ,cobl'ir ê_ ~o 4, (a) (li),

bros conlpradas pelo Banco, com o América de pêso e titUlo vigcn,.es gIIStOS, nt~ um total de três por cellliO
euro e os dólares mencionados no em '1 de janeiro de lli59. dos recursos iniciais do Funeio,' outrossim, se o Banco entender que
inciso anterior; a Mltuac;lío de mora tel.de n, proíon-

(b)SempI'e que, no ,Fundo Mone- Aa'l'Ic!l v:u: car-se, podel'a exigir o pagamento de
oín as nloeíla.s obtidas por" melo tMle' tnternacrouaa, se aumente o itribuições Diversas e DIstribul- lima parte adicional, das mencionadas

de ,enlprês'lmos,de acOrdo com o valor parda moeda de um pais ç,4o de,' Lucros subscrições,'que não exceda, em um
d16p~to no Artigo VII. ,.seção 1 li), membro, ou ,sempre, que o nlol' ano, um por cento da subseríção total
para. serem inC01'poradas 1105, reeur- cambial da moeda do pa.1s· membro Seçll.ol. Atribuições dlve"as dos países membros, para 05 seguintra
'011 ordlnal'los de capital do Banco; 5011'11, na opinião, do Banco, um au- Além do que se lhe'laculta em outras fins:

1') o curo e, os dólares, que o mente consldertwel,o Banco restí- partes dêste Convênio, o Banco po-, t ' I .
Banco recebaenl, l'eembOlsó do, pl1n- tuirâ ,aopaÚl membro, num pl'llZO derA'(\) resca, ar, antes I e, seu. ':el.lcl~

1
d j l'azoivel uma quantia na moeda clh-' " monte, Il totlllldade ou pai te no sll!do

cipa e em pagamento os' uros e se memb.,o IgulIl ao ,aumento no ,a- m obter empl'êstlmos e, para blIe do pnncípa; do emprcstimo g:;l'úllllctO
. :~Jr~~se~~:g~so~:o e~~ê~t~~sC~~: lor do' volume' total da mesma em Ifim, -ererecer lís garantias que Jul,l1e pelo Banco, o,11 cumpl'ir ~e oU,tlo,hlodo
feridos, no inciso li) déste par&gralo; podér do Banco- seja em seus- re- connuientes: 'contudo, 'antes I~C- I'M- seu ?,OfIPrO~lsso com !cspelto a W
as m~edasque receba' em reembõlso cursos ,ordinários" ,decapitaI, :seja lizar a vcnda de lUas obrlgl\Çoes Jl,OelllPlcs mo, e -
do pl'inclpal; e em pagamento dos nOI recursos do' Fundo ,- excluidl1 mercado, de capitais de um pals" o lil)relldlluirlr a' totalidade 'ou
jUl1lB e outros ,encargos' de, empres_&,procedentede empl'éslmos obtidos Banco devera obter a aprovação, do parte, dft.ll 'obl'1gaç6cs pendentes emiti
timos concedidos com as moec!lls a pélo'Banco. ,O, padrA.o de valor ,para mesmo e a do ,pais membro em cuja da" pelo Banco 01\ cumprl1' de out!'!»
'Iue se 'referem os ,lncLsos' (11) e lll!) elte ,fim serão mesmo indicado no moeda se emitam as,réretld'asobd,a-- modo seus .comprolnlssos com relaçk!»
cl~ste parigl'alo:, e' as moeàils que parágrafo antel'1or. çlles Out,rtisstm' nos CaSos em que o & essas Obligac;lIes, , '
receba, em pagllmento- de ,comissões (c\o,Bancopodel'á, deixar de ,Balléo solicite e'mpl'éstmoS de fundol 6eçiio~. Di~tr!buiçâo da renda li-
'. direitos Bóbl'e as, ial'llntlas con- aplical'o CUsposto nesta, seça.o, qua.n- • sel'~m aCl'escldos a seus reCUI'SOS 01'· qulda , " " .,'
.edldas; e do o Fundo Monet&l'io Internacional dinil'los. de cap~tll.l, dever!, obter a ,(a) A Assembléia de Go\'el'nadol'e.
, 'V) as' moedas; que não, sejam as alterar em." igual proporçilo o valor aprovaça~ elos,pawes acima menelo- podel'á detel'm1nlll', pél'lôdicamel}te, a
tiopab membro. t ,queo,mesmo re- 'par: duo moedas ,de tOdOS'06 palses., nados ,pala que o produto dO emPrél' pm'te, 'da, renàal1quida, do" último
~el:a do,Banco, em vIrtude do Artigo membl'os do Banco, ' ", , tlm" possa,ser trocado, sem 1'estrlçlo, exerclclo e dos lucros acumulados••
'\lU, Seção 4 (c); edo Artigo IV, 'namoeda de qualquer piÚS; sel' distl'ibuidll, Só se. efetual'á essa
Eeção 10, pela dlsu'ibuiçâo da ren- ,: .seçlo4; For1/ías de,.,l:onúirvilr - '(il) c~mprare 'vcndervalores por al~tribuiçil.ci quando, as, reseflas te-'
ela liquida.' . ' , moedas:' . ele ·emltlctos,.larantidoa, ou nos quaia ~ atingido um nivelQ,ue a A6sem-

'C) A moech, ,de qualquer palSSempl'e que, não tenha, neCf,sll1a_haja investido, sempre Que para tanto :~~~d.e ~OVel'Daàore6 considere: ade.
membr,o am 'J'~e· '''o' Banco, Inclui..' d d d 0-... d tenha obtldo li. aprovaÇü.D do paIS em • ,'" '• • .. e I! eter ....uJ:lr "moe a ,para aa j I ó i ' (D) A d!atribu1çil.ci refel'lda no pa-

'(;1\ em seus 'I'L::U~SOll.ol'c1iná1'iosdesuas,operâÇÕes, 'o B,anco aceitará. de, cu o terr tr o se processe a compra oil'" t te i I\, fita ' ,', ,
l,. p' tal,' ou nos' re~'uI',oOS do" 'Fundo, b ' 'venda dos ditos vlllo~es' - ,,:r gl'a o an r OI', ser e . OI!, 'pr.o-• ~ ~ qualquer,mem 1'0, notas promlssó- , " " ,', ' '. -, porçlo lO número de ações ,nc oada.
., nio menclonr:&.no parâlll'a10 Ib) '1'l.. oU,valol'e8 Jlemelhantell ~ em!- '(UI) com a 8provaçlo'damalor~ad. membro.," "., , . '
clesta seção ..poeC! ser .também utm-,' tldoa pelo govêrno do pais membra dois terçosc1o_ total de votoados pl~ea' ,,(C) Os 'Palamentoa serf.o, efetua-,
..da pelo Banco ou pOl'q~em. a 'I'e- ou pelo depositário designado, pOl' membl'os, Investlros lundosi ,nlio ne· dollDa fOI'lnae na moeeia; ou moel1as,
ee1)a do B~nco 'pal'a ,fazer pagamen- fue membro _ por conta de qual- ce~sirio~ à suas operações, ,nas obrt· que a ",AIliembléUl de Governadores
.Q8 em qualqu'er pais; .sem restriçllo ,quer parcela da porcentagem de IiO lações que jUlgue convenientes; decel'lninar.SeCltipagamentos forem'
ele 'nenhuma espêcie,a menos 'Iue, por cento da subscrição do capital ,',',., " ' , feitos a un1pllls membro em n:oedaa
li pais membl'o notifique ao ,.Banco ..utorlZlLdo do' Blnco , de '~O POlo 1~\ ,garantir Vllole~ que ,~enba Ma diferentes da ,Iua,a transferência des
llt'selar, (Iue sua~oecla, no todo ou 'Cento. da' .sUbSC1'ição dos, recursos do caltella, COD1 o, fim de faclUtar SUl sa.i moedas e sua utilização por, p:lrte
"nl p'arte, s~ja ullllzldllapenas pal'a .FUndo, que, de acôreio ,com o dL!l~ fenda; e, '. ". ,dfssepl\ls;, nlio nodendo ',ser Ol)lp·O
c>sli:.lllndlCados, no ,parligra.10 'lo)" plllltO no 'Artigo II e Artigo IV, res- l'l, exercer, de a~Ordo co~ o dlB· ci~ :restl'l~lio'por' pa.rlede nenhUJa
',11terror,· , pectl'l'llmente, siío paláveis em moe. posto neste Convênio, tl!1.111quer outr.a outropni~' memb:'(;.

, , da 'nacional Tais nom p o i '1 ' atribuição que seja necesstria., ou con~ . ,.'.
I dl Os pa1ses membros não pode- ' , s r m ssor IIS Teniente, p&l'a átlngir, seu objetivo' e Almo VIU

,io impor medida- alruma que '-rêS- ou valores nllo serlo negoclbeis, ' .
lrinja a facUldade do Baneo de pos- nio vencerão juros, e serão 'Pagáveb ,.llmPl'll· suas funções., OrganlzQç40 e Admlnlst~açdo
tinir, e emprellar- seja para pala- ao·,Banco em leu valOl' par, quando ·:&eçãO 2. Avia0 que dlVtrci' COllst41r; Seçlio 1. Estruturado ,'Blmeo '

. A,entoa de amol'tlzaçiio, seja para let, 11 exi!>ir., _ vaZore.! . - ' ' , '"
pagamentosllnteeipados de luas pró-' ,". ,O Banco tertl un1a,,AsSel"lbleill de
pi'lu obrigaçiies, ,Iejl\para rea.dqul- ARTIGO VI No, anverso de, todo valor, enlltldo Dovel'nadores, uma D1retoria.Executi-
T11' em' parte, ou totalmente elIIIlS '/ • I n rllra~tido1?elo, Banco constará ,una va, um Pl'esidente; um l7ic~-Pre.sldente
ollrlgaçõcs _ llJi moedas que, receba ,.4,'8 stenc a T;Cllica lllClaraçao 'islvel de que nio, constitui SKecutivo, um Vice-Presidente encar-
em reeml16lso ,de empréstinlol llil'e- Seç§.o ,1. l'restaçiio ell Asdstif!Cia , llItl'lgaçiies de lov~rno IU;um, li menos regado do ,FundQ c os dcmalsfnnclo-
tC'8 concedidos com fundos obtidO& Au,,!oramenfo Tec71icoa 'UlI o aeja, caso em que o dirá ex- n'n'ms e empregados que se conside-
em empl"'stimos pelo' Banco e que pressamente, rem necessárIos,

,lr,rmem parte dos recurses ordlná- A pedido, de um 10vÊmo ou de 10· lieçio li. Formas 4e cumprir com O,~ seção :l, Assell1blcJIa de Govemadol't~
rios de capital do Banco. vél'1loS membros, 011 de emp:illllol pl'l- ..'Il11roml.sos lo Baneo em casas c1e (a) A,Aosembl",ln de' Gover'n"dOl'.S'vadas que, possamreeeber empresti- - " " " •.

'e~ ,O ouro eas moedas em ptlder moa da instituição,' o Banco poderã IIloOra estará l1westlda ete todos os poderes
do Banco, incluldos em .!leus recur- prestar assistência e UlealOl'amento (a) O Banco, em cas0ll.ueoccrra doBllnco. Cada pais membro no
lOS,ortlini\rios de capital ou nos re- técnlCOol, ,em' seu eanlpo de açlo, el- ...e preveja I mol'li, noreemb61so meal'lí ulll.Go"crllador e um Suplente.
eursos do Fundo nlio poderio e1' peeialmente para: 601 emprestimos que conceda' ou sa- que servll'lIO ,pOI' pel'lodos ue cineo
lItiliZlldos pelo mesmo, na compra nnta com seus recursos ordlnârioti de anos, podendo SCI' dispensados antes
de outras nloedas, a menos que au- (1) O prcparo, O financiamento e .. lapital, tomará IIS medidas que cemsl- dp.t~1 'pl'a~o OU' reinvestidos em, ~ur,s
tol'i:lndo por uma maioria de dois execur;ào,de planos e pI'ojetoli de de. elel'e convenientes' pata modificar as lunçoes pelo pals mempro q~e o~ n?
terços elo lotai de votos<1os palaes senvolvimentu, inclusive o estudo de IOnáir;6es do empl'estimo exceto aque- meo.!, Os Suplentes nao terllD du'(""o
membros, prioridades e a formulaçâo de pl'OPOI- .. l'erel'entes à moeda em que o plv'a- .. \'oto, salvo nos !rllpedinlcmos cl()s

ts.a d é ti ~ b d ' , ' .. respectivos Govel'nadol'cs, A As~em-
Seçáo 2, Al:4Uaçiio das lI-toedll$:" eempr s mos.. ase e p;oje- mel,to se deva cfctuar, bleia elegeràun1 dos Govel'l1adorcli

tos eô'Peclflcos de desenvolvimento na- <,b) Os pagamentos R sel'cm feitos pua o, Clll'gO de Pl'esiden,te, o q\llll
Scn1Pl'e "1Ie se'a n~' 'I A cional ou regional', e' -'" J ~eSSI,r o, ..I! pelo :Baneu, para cumprir com'os com- elte!'cer~ suas fUllçoes ate a ~e,~5Í1o

acurdo COm o disposto neste con- (li) a formação e o apel'lelçoamento pl'omissos resultantes de empréstimos ordmál'lll seguinte da AssembléIa,
"êllI0, Rvalial' alguma moeda em mediante seminários e OUtl'llS tOI'D1I1S 0,btidos ou de garantias concedidas, a (b) A Asscmblda. C:e Goverllndo!'"!'térmos de outra moeda, ou em t~r- ' ... ,>raos de ou o . a !l' c' "li. f i de treinamento, de pcssoal espcciali- Que se relere o Artigo UI, seçl\o 4 poder", dclegal' à Diretoria. E~ecl1th'a
t~_ ~lelCl B~ric~ssap:svaco~~~e~ome; ~ado para. o pl'epRl'o e execução cle (11) e (im, e qu~. devam SCl' debitadas tactas suas atribuições, com exceçó[:!\
Fundo MO"etário Internacl'nal Iplanos e projetos ele desenvolvimento, aos reclll's~S orUlnfl.rios de cnpltal do dllh seguIntes:

. .- . o, ,Seçlio 2, ;4córàos Re!ativ03 ci. Assis- Banco, scrao debitados: I (i) 8.llhlit1r no;'os mem')I'O~ e IIp-

SCC1'O 3, ~!anutelle(1O G/) ValorItellCla Teclllca li1 primeiro, à. rescrva espeeial pre-' ~r:n111I1r ..:; cuudiç(,es de sua adllllS-

~~; Uoelifóll eu. PodeI' do Bun- A, fim de atingir os objetivos dê.tc IVIsLll no Al'tigo III, Seçall 13; e são"
, .. anlgo, o Bl\I1C~ p~er~ celebrar r.CÚI'- (il) depois, llté a quanUa necessé.rla (li) aumentar ou dhnlnulr o c~pi-

(R1 Semp.e que, no Fundo Mone- I dos sObre ll.ssis.énCl:l. técniCR com ou- e " crltel'io do Banco àS outras re- tal autorlr.!ldo do .Banco e as conin
Urjo InLe:naaionnl, seja l'edu~ido o H'as instlt.ulçõcs nacionais ou interlla- lM'l'Yl\S, I\OS lucros llC\;mUllldos e !lOS blliçOes ao Fundo;
,.1l1or p~r da 1110 Cda., de um pnís: clonais, tanto públicas quanto prln-, fllndos corl'e~pondente6 do c3pit:11 Ol!) eleg~l' o I'1'e~ldente àoBlillCO
me:nbl:o, ou aempre que o nlor,' dM. realizada, e fIxaI' ~Ul\ l'emUnerRçl\o;
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,. ,(Iv) suspender um membro; nos' ampla experiêncIA emllllSuntJs eee- do, Banco, o qual enquanto em exer- ARTI]lO ,IX
termos do disposto no Artigo IX, Se- nOmlcos:e: financell"08. cIcio" nll.õ' poderá ser, nem Governa- Betirada e suspmsfio tIe palse.'
ç!l.o 2; . , ' .' 'ti Ao dor, nem Dtretor ExecutIvo. nemBu- membro.

• c) ceda. Diretor Execu vo nomear... plente de um' ou outro cargo.
Cv) fixar a remuneraç!io dos Dlre- um5uplente, o qual. na ausência do • S Iio I Direito ete retlradlJ '

'tores E:,ecutivos; titular, terá plenos poderes para agir Sob, a supervisão da Diretoria Exe-eç • , ' ','
(vi) tomar conhecimento das In- em seu nome. Os Diretores e os S~- cutíva, o Presidente do Banco con- Qualquer pais m.embro poderá re-

t d ê' C ê I plentes serão cídadâos ,dos países duzirá os negócios ordinários ela ins- tirDor-se do Banco mcdiante notlfica. 'terpre ações adas a ste onv no. ~" ~ ... tit I ia h fi ã pe 1 Pre 1
pela Diretoria Executiva e decielir sO- membros, Entre os Diretores elelt.os u c e c e ar o essoai, S· çac por escrito, entregue na sede
bre IIS mesmas em grau de apelação; e os suplentes não poderlÍconstar dirá, também, às reuniões da Dlreto- princlf'al da 'instituição, e naquliJ

(vil) autorizar' u. celebraQão de maís de um clda.dão do mesmo pais, ria Executiva. sem dIreito a voto. ,ex·1 manifeste sua intenção. ,A retira.e1.,
acõrdos :;erais de cooperação cem-ou- Os suplenbes podel'ão partlClpar da.~ ceto nos ,CllSO.! de empate. ,qua.ndo se efetivará na, data: prevJsta natlQ-'
tl'í\:l organizações internacionais: 'reuniões; contudo. sô terão' direito 11 te: á a obrlgac;ãode emítír o voto de tiflca.ção, mas, em nlpiítese alguUlÀ.

vQto quando substituem '05 Dlret.ores desempate. ,antes de seis meses a contar, da en.
, (vlll) aprovar, à vísta elo relatório titulares. O Presidente do Banco será o"re- entrega' da notlficaçáoao Banco.
dos auditores. o balanço gerdal eel a .~p;: ") Os Diretore's conservario 'seu presentante legal da ínstltuíção, Contudo" antes' que 'a retlrada'so
monstração de lucros e per as. a ....... lO 1 ítos O Presidente do Banco terá Um efetive. o palll membro poderá de.

'tltui,ão; , cargo até que' nomeados ou e e, 111andato doe clneo anos e' po"er' ser sistlr de sU,a intenção, contanto qUI
seus sucessores, Quando se vagar o .." notifique o Ban o it(Ix) ueterminar as reservas e' a cargo ele um Diretor' eleito, mais de reeleito para pel'il'lelos sucessivos.' ,co, p r escr o.,

distribuirão dos' 'lucros llquidos do 180 dias antes' do ' término do seu Ser:l exonerado ele' seu cargo, quando Mesmo depois de' sua retirada, con
Banco e 'elo Fundo; mandato; os Oovrnadores que o ,el~- essím o decida a~mbléjade ~o· tínuará o ,nus membro responsável

(x) contratar .os serviços de audl- geram deverão eleger outro Dlret,.r vernadores por maicna do ,totB.l de por tOdas as .obriga.~ões diretas e
teres externoapara ver1!1car e atestar paro. o resto do períodc , Para essa votos do.s países membros. , eventuais que tenha para com o Ban.
a exatidão do balanço geral e da de- elelção, será recuerlda a maíoría ab- b) O Vice-Presidente Executivo co na data de entrega da notifica.
monstração de lucros e perdas da. los- soluta ' dos votos emitidos, Enquanto será nomeado pela. Diretoria Exe- ção, inclusi.ve por 1!quela.s menciona
tltulçlio;, o cargo estiver v&.go. o Suplente quecútlva, mediante pr.oposta do, PI'esi- das na Seçao 3 dêste artigo. Contudo,

(xi) emendar' o presente Convê- o assumír exercerá. tOdas, 118 atribui- dente do Banco. Sob a Buper,visilO efetlvando·se, a. retirada, ficará isen-
mo; e eões ele Diretor titular, exceto a ele dl:\ Diretoria 'Executiva e do Pl'eslden- to de qualqller responsabilidade par..

designar Suplente. te do Banco, o, ••ce-Presícante ,Exe- com as obrigaçôes resultantes de ope-
(xli) decidir sObre o término das c) A Diretoria ExeCutiva 'funciona- CUtlvo exercera, na admlnlstraçê.odo rações efetuadas, pelo Banco' depois

operações do' Banco e sObre a dlstrl- rá em sessão continua. na sede elo Bnnco, .a autoridade, e as fun~Oe& da elata em que êste tenha recebido
bulção de seu ativo. Banco e se reunIrá com a 'freqUêncla flue a DlI'etor18 Executiva determinar. ,a notificaçlio.

,cá A Assembléia de,Governaelores que, os negócios do Banco o exigirem Na ausência e nos impeellmentos ,do Se~âo 2. Sllspens/l.o lfeum pall"
conservará sua plena autoridade sôbre 1) O quorum para as reunlliesda Presidente, do Banco" o Vice~Presl- . membro. .
todos os' assuntos que, de aeõrdo com Dlrfttorla Executiva será a maioria dente Executivo exercerá ,a autorlda- " ,.,
o parágrafo (b) anterior, delegue à absoluta do número,total de Dlrel()re,~ de as funções de Presidente, O ,pals"membro qll'e faltar ao cum-
Di t r1 E "ti '" o do~s" ,'prlmento ,de alguma de SUlloll Obl'llta~,'e o a xecu ,"a., , que representem. }:f'.o miln s",' O Vice-Presidente Executivo par- ~ões para com ,o Banco poderâ ser

(d)A 'As~embléia de Gove~naelores terQOS do total de votos dos paL~es tlciparádas rpuniõesda Diretoria suspel1llo qUD.1ldo o declcia a Assem.
se reunirá, como norma geral" uma membros.. Executiva, sem cI1relto ,a voto" exceto bléia, de Govêrnadores. por maioria
VC'<l por ano. !?oderátambém reunlr-- " 1/) Qualquer membro do Banco po- quanelo. no exel'cicio das fun;ões ele dedais terços do número total dOI
se quandoasslm o 'declcta, ou quando derã' enviar um representante .para Presidente do Banco, tenha de ele. Governadores, que, reoresentem, ,,,elo
seja convocada· pela Diretoria Executl- 'wlstir a qualquer reunião ela mre-. cldJr casos. de empate con1orme o menos, três quartos do total de, vo.
,Vil, ,A Diretoria, ,Executiva deverá. torla ilxecutiva, qUf.!.1do, nela se trate diÇãSoP.osto no, parágrafo lal de.sj:a. ae· tos' dos paises memb.ros.
convocar a Assembléia, de ,Governado- d t Intere"se particular-

li lt I ' e assun o que o ".. " , ,() pa,.. ·u"pe~·o '''el'xar'' autom".
re~ sempre que o so c em c,nco. ' ."..~ f Id de 'ser' re"ula Alé d VI Pr Id ..... a" ~ U.. lO

b d B êl Ú mente. """"", acu a, "" - ,cl m, o " ce',es en.te, ,a, que tica'mente de ser membro do Banco',',mem 1'05', o anco ou aqu e n mero 'I ••" blél de Gover f V
ti t. t mentaela pe & ..-em 11 - se re ere o ArtIgo, I , S,eçao. 8 (, bl , u,m ano ',após', ,a data da suspens"o •e memuros que, l'epresen'e a, quarta d ~
parte, da ,totalidade dos votos"e1os na. ores. a Diretoria Executiva, poele; por pro- menos que. pela mesma maioria, de
palses n::embrôs. ' h) A Diretoria Executiva poderá posta do PI'csldente do, Banco, !10- votos tlecida terminâ-la a,Assemb!ei.

constituIr, as, comLssões, que ju\gar mear .outros Vice·Presjdente~;· C!ut' ele Governaelores.
(e) O quorum para u'reunléles da cionvéntentes. Não será nece.s.<árlo Que eXel'eel'ao a "llutorlelaele e as funçoe8

Assemblda. .,de Go"ernEldores será. tod~" os membros de ,t9.1,s eomls.~lie< que a Direturia Executivadetermi- Enquanto' suspenso,o ,paismemllrO
constltuldo .peJa maiol'iaabsoluta do ..., nar. não poderá, exercer nenh'Jm dos di ..
número total·ctos Governadores. que liIejam GOv,ernaelores, I;>lretore~ ou " reitos , que lhe confere o presente'
l'epresell :em, pelo menos. elols têrços Suplentes. a) ,o Presidente. os funcionários e ConVênio', exceto o de retirar-se, plllll
do .total devotos dos ,paises membros, i) A Diretoria Executiva determl· os empregadcs ~o ElI;.11co,. no deseI;l- continuará SUjeito ao cumprimento

fI A As-sembléla ele ,Oovtmadorea nalá, á. organização blÍsiee. d? BancO, penhode sua. fUll;'Oeti, depe~derao, de, tõdas as suas obrl'garões,
poderá e8tabelecer ·um processo ,: me- lnel'usive o numero e, a.s responsa.blll- ellC!USIVllll1ente ,do Banco e nao re- , ' , . . • .
,di4nte [1 qual a. Diretoria Execut1ya, dades gerais elos -principaiS cargo.o coilhecerão,lIl'nhuma outm autodda- Seção 3, Liquietação ete contas
quanclo <l julgar conveniente, ~Il administrativos e proflssi~nalS. ,e de. Os, pals:,s membros devei·áo ..res- al Desele o m~mento em que um
subbletr~ um e1eterminaelo assunro a aprovará' o orçamento admiil1strativ!> peltar o' ca,àt.er..in,terna.clo~1Ú dessa paIs ·deixe de, ser membro, não mELlS
votação ·dos C!rOvernaelores, sem con-Cie. instituição. ' , obrigação~:-. pat"lclpará dos lucros e perdas da
voc!!-r una reunião da. Assembléia, elO' Banco levará prlnclpalmentt' instituição e não terá respOnsaO!lI-

g) A Assembléia de 'Governadores. seçãd 4. ,votCZ(ões , em' 'consideração, ao . selecionar seu ~a~ para ,com os empréstimos ega.
'assim ce:no a Diretoria Executiva na a) Ca.da 'p'ili' membro' teril. 135 Vo- peliliolU e ao determlnar.as condi- rantlaspost.erlormente contratadas
l)1eel1da em [lue esteja aut.ol'!zada para tos, mr.l.s ,um voto por Mão do ca- ,6es de bervlço. ll, necessidade ele asse,' "elo Banco:ccCltudo, continuarárp.s~
tanto, poderão adotar as normA~ ." pitai.do Banco que' possua' aquêll" ;im'ar o mais alto grau de etlcJ&ncia ponsável por suas dividas ,para com
qs regulall1t'ntOs necessár1osao bOm p:ú!.', - " . ' competencla e integridade nesse ser. o Banco, assim como por S,uas obri.
andamento dos negócios do Bancl) , v r 'd á d' Id ' I

.h) Os,Gov~rnador.es e seus Su- ,b) Nas votações na Assemblc!a de IÇOS.' amoenl se ar ev acon. ltaQóes everltua s para com o mes-
pll"ntes d~o!<empenharão seus cargoo OQvernadores, ceda Governador po~ Sidel'açã.o a ,Ilnportâncla'de:ontra· mo. enquanto esteja pendente' qual
sem remune:a<;ão do Banco. embora. derá em:tl r o número' de, ."otos Que tar-se o pessilaJ de forma a que haja ~uer' parte dos empréstimos ou ~8
ês~e poMair'd'lnI7.á-los dos gEl.'ltos m- corresponda ao paiS membro por êle li mais ampla repl'esenta~ao geográ- 1'l\ntias contratados pela institul"áo[
Z()áveL~ em lllle \ncr>rram B.O,c:mpa. rePI'i~entado. Snlvl) , qtlanelo se cII.s- llca posslve!. em da.ta. anterior àquela em que dei.
recer à.~ reuniões d~Assembléla. oonha exoressamente em contrá.rlo flOBancCl, seus. funcioná~los e xe de ser membro. -

neste Convênio, todos os ll.'iSuntos que empregadoshâo poderão. Intervir nos b) Arr deixar um paIs de ser mem.
seção 3, DiretoMa E:reruHva a A.~sembléia de G<lv?rn-a~ores c~nsj- assuntos .PClltlCOS de nenhum P!loIS bro. o Banco tomara as necessárias'

d-re ,se"'ão decididos pala' maioria' do membro, e, a' Indole polltica de" um provld~nclas para r.eadquJrlr. flS acl\as
a) A DiretorIa Exeoutlva serâ res· total de vot-os dos pàll~s membrns, rals Oll pases.mem.o~os não pOdei:" dêsse-"a~s, como parte do Il.just~ de

ponsâ\'el pelo andamento dg,s opern~' c) NEl.'l vo!:l:l.ç1\es da Diretoria Exe- lr:flulr em suas ~~cls~es, Sesas decl- contas com n mesmo, de acOrelo com
ç(i.es do Banco e, para. tanto. JY.ld-erlÍ cutlva: soes se, Insplrar~o unicamente em o disN'st') n~St.fl se~ão: entretanto, no,
ex.ercer tOda.l, as atrlbul~lie.1 ~,,(' 1h<, .il o 'Diretor nomeado ter10 direi. conSIClcdl~~o economic!).s, e est~s de. tocante r.onrasent,e C'onvênlo 0,1'''.
tr,nha.m sido' delegadas pela . :er.1· t~de 'emitIr o número.'de 'votos que ver[{o ser availadEls' de forma impar- farl"". nRis.,niln terll outros direlt,os,
bléla. de Oovernador·~. ,. 1 I r'l d Bcorresp:mda 'ao p:l.ls membro que o c a . com o 'm e que o anco pos- lLn~o sernqMl~~,1)r(!'!lstos nes'a se.

lJ) Haverá ,..ete Diretores Exe~_.'vos. tenha nomeado' sa atingir seu objetIvo e cumpriras çAo e nn, Artl~o'XTnSe"!\o 2
que nih poderfi.o,ser Oovernadores, e ! fun'õ~R a que se refere.o arti~o....J ,. "" --;, '. ,: ',. " '
do.~ qunJ,s: ' ,ti clIda Diretor eleito terá o ell- ;e~ão 6. Publlcacão de ,relatórios' e Cl O B~nco 'l'Op.·s que ~elx~ '1e

relto de em1tll' o número devoto 'com . _ ser membl:o pode não entraI ..~!"\
t) um, ser1 nomeado ,l)elo membro que foi eleito, e osemltlrà em bl-t!o; 1(.·rnectmento ele intormaçoes acllrdono' tocnnlfià reo'llsl~iic ~'...

que possua o ma..lor numero ele açÕa.s Jit) salvo quando s{' disJ)Onh. ex" (I) O Banco publicara Unl relató- 'ações, dêste, n~s condições qu" lill-
. do Ba.nco; e pressall1enteem cOl,trário ,neste Con· :-10 anual que conterá um extrato'C1e.~uem convenientes, de acôrdo ~"m

li) os outros seis serão eleitos, d~ \'ên!o, todo~, os El.'lRuntos que a p'rp, COlHllS, reVIse.., por audltorcs Devel'a llS circt1ns'~nclas,. sem que ,1~.Idm
CO!ltorm;dade cem (} dlSDosto no toria Exe~utiva cOrlsidere se:ão de· 'ainb~m transmitir, trimcstralmenlc aplicadas, neste CliSO, asdlspost';oel
An~xo Cd€hte COnvênio, peiosGo· cid ,dos pela maioria elo total de vo· aos paises membros. um resumo ele do parágr~fo seguinte, Tal ll~órrtQ
vel"rladores dos 'demais palses' mem- tos dos p(\lses membros. . ,ua situaçao ,mancelra e uma de· p~lerli estlPulE;.r, entre outros li,'; al_
bl'C'S, Seção 5.Pres'dente, Vice-Presidente donsLração de lucros e perdas, que tos, a llquldnç':?o ,definitiva de ~Ód 1i

Executivo e Pessoal lndlque. 'o rcsultaelo de suas opera- as obrigações do referido paIs .u r...
Os Dlret.ores Executivos serão no· 1ões ordinárias,' com o Banco.

m.3do-l ou eleitos por per! do de três (I) A Assembléia de Governad~res,

1'11:>.'; e pod~r!io ser reeleitos ou, no- por maioria absoluta do tot~l de Go- b) O Banco poderá publicar, .ou- (dJ Cas~1 não se chegue ao acOrdO
roDados para periodos sucessivos. O. vernadnres que represante, ~Jo me- trosslm. quaiquer outro relatól'io que 'c!erl<"in '10 pat'r,~;'dfo [In' 'I' Cl"~.
Diretorc, m11ecutivo.~ deverão ser pc". nos, a. mai~rla "do totai cif votos llo~ ccnsl.'are conveniente para atlrl!!lr tro, lIo5' seis meses su"lseqj.len~~~ ..

,soas de rt'conh,ec:da ctlpaclda.elc o IIp ll.i.';e~ Ulernbro~, elegerão Presiciente seu objetivo e exercer suas: funções 'data em Que o pais Qp!-"Ce "'" ~1lI

•
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ARTIGO XII

Emendas

Ca) apresente Convênio s6 pode
rá selO emendado por decisão dB AJJ
.embléia de Governadores, com o
voto de. pelo menos dois terços d()
total dos Governadores, que I'epre~
sentem, pelo menos, três quartos do
total de votos dos países membros,

(b) Não obstante, o dlspos~o n()
parágrafo anterior, será exigido "0
acOrdo unânime da. Assembléia de
Governadores para. que seJa' aprova
da qualquel' emenda que altere:

(1) ° direito de retirar-se d.:>
Banco" de acõrdo com o dis
posto no Artigo IX, Seção r;

(li) o direito de adquirir ações d()
Banco e de contribuir para o
Fundo. segundo o disposto no
Artigo rI, s;eção 3, (b) e no
Artlgo IV, Seção 3, (g) I res
pectivamente; e

(li!) a: limitação de responsabillda
des prevista 110 Artigo n, Se
ção 3 (d) e Artigo IV,Se-
çáo 5. . '

CC) Qualquer proposta de emim
dA a êste Convênio, apresentad:'l por
um pais membro ou pela Diretoria
Executiva, será comunicada ao f're
sidentp da. Assembléia de Govel'lla_·.
dores, o qual a submeterá à conside
ração da Assembléia.. Quando uma
emend.. fOr aprovada, será a mesma
levpda oficialmente pelo Banco. no
conhecimento do todoli ali pl\18e~

(c) Não serão taxados de forma
alguma, nem os títulos- e valores emi
tidos pelo Banco nem os dividendos
ou juros cios mesmos, sejamqua1i
forem seus portadores:

(1) se tais tributos incidirem sObre
os títulos ou valores pelo sím
pies fato de haverem. sido emi
tidos peIo Banco; e

(li) se a única base jurisdiclonr.1
cie tal tributação fOI' o lucal
ou a moeda em que os titu~

los ou. valores tenham sido
emitidos. o local ou a moeda.
em que se paguem ou possam
ser pagos, ou o 10cIIl de qual»
quer sucursal ou agência
mantida. pelo Banco.

(d) Não incidirão tampouco Im
postos cieespécle alguma sõbl'e os
títulos e valores garantidos pelo
Banco, inclusive os dividendos e ju
ros oriundos dos mesmos, quaisquer
que sejam seus portadores:

(J) se !lsses tríbutos incidirem 10
bre tais titulas ou valores pelo
simples fato de haverem sido
garantidos pelo Banco:, ou

(li) se a única base jurisdielonal
de tal tributaçlio consistir na.
localização de qualquer sueUl'
sal ou agência mantida pelo
Banco.

Seção 10. Cumprimento do i?rescn~

te Artigo
Os paises membros adotarão as

medidas necessárias, de acõrdo com.
seu. regime juridico; para. tornar efe
tivo$, nos seus l'espectiv05 territórios,
o.s. principias enunciados no pI'esent&
artigo, e informarão o Banco sôbr&
u medidas que tenham tomado para.
êsse f1m.

:/,'.

"
lneD"" :OU de_oro ·de outro prazo Terlilldorea que' representem, por sua 40 r.e6ncll1s ou on4e haja constitui- mo as operações e transações que rea-
que' ambos tenham acordado, o .re-· TtZ, .pelo ,menos .trêll .quartos clo·tAl. do procurador coni pocleres para ICei- Ilze de acOrdo comêste' Convênio,
90 dereaqulsiçâo das referidas açóea tal devotos dos palses membroe, Ao til!" intimaçfio ou notlficaç6.o de dl- estarão Isentos de qualquer tipo di

.lileráaferldo por seu VlIlorol)};1tioDII, acordar-se o término das operaçOes, mandas judiclais,oú ainda, onde te- impOsto, .taxas, "ou de direi os adua
de .acOrdo com os llvros do Ba.l1c,), o Banco cessará' imediatamente '0- nha emitido ou avalizado valores. neíros, O' Banco estarâigualmen;e
na "data em que o pais tenha.' uei- das "ssuas atividades, exceto as que Os 'palses membros, as péssoas que íaento de qualquer responsabílídade
x..do de' pertencer j" .Instnuíçao.. Neo- tenham por objetivo conservar, pre- os representem ou dêles derivem seus para com o pagamento, a retençào
te caso, a reaquisição' se fará n88 servare realizar seus .. lltivose iJqUl-. direitos, não poderão lnicilll' nenhu- ou li .arrecadacão de qualquer ím-
seguintes 'condlções: dar suas obrigações. ma. ação' juiilcial contra o Banco. pOsto, contribUição. ou direitos,

(i)' só será. efetuado o pagamento Seção 3 Responsabilldade dos 'I i Contudo, os palses membros pode- (1) A remuneração paga pelo Ban-
do preço das ações depois que '0 nats ses membl'os e pagaltllntos c1e~i: rão reivindicar seus direitos de acôr-' co a. seus Diretores Executivos e seus
que deixe de ser:.membro tenha en- Yidás" do com os processos especiais espeeí- Suplentes;.asslm como a func!onârios
tl'egado os titulas correspondentes, ficados neste, Convênio, nos regula-' e empregados que não sejam cida-
O pagamento podel'á ser feito em (a) A I'esponsabllidade dos paises mentes da. instituição ou. nos contra- dAos ou nadonais do pais onde o
parcelas, nos prazos' e nus moedas, . membros, decorrentes . das suascn- tos que celebrem para dirimir as con- Banco tenha sua sede 'ou agências
dlsponlveis que o Banco detel"l1lnar. ções de capital e da depreciação. de trovérsías que possam ter com e estará. isenta de impostos. . ,
tendo em conta sua situação tlnan- suas. moedas. continuará em vigor Banco.
ceíra; ate. que se liquidem tOdas as obrl- Os bens e outras partes do ativo

(il) das quantiasdevidas pelo Ban- gaçl?es do Banpo, inclusive as cbri- do Banco, indepen\lentemente de en
co. ao pais que deixe de ser. mem- gaçoes eventuais, de se achem e em poder de quem
bro, em decorrência da reaqu:siçúo (b) Todos. os credores' diretos se. se encontrem, -estarãc !munes de tO
de .suas ações, o Banco devera r~- rão pagos com· o ativo -do. Banco e. das. as formas de CO!!lI~SO, sequestro,
te.. uma. parcela adequada ienqua-uo se necessário, com os fundos que se embarg~. arresto, leUaojudlcial. ad
o pais, ou qualquer de suas, sundr- obtenham pela, cobrança da par~,p, judicaçao, ~u qualquer out~a fo;'ma.
'Visões políticas ou órgãos gove..na- devida do capital reaneadc e PI!Ja de apreensao. ou de alienação fOI Çll
mentais, tenham para com a ir..tl. chamada. do capital eXlglvel. .~n- da, antes dI) pronunciamento defini
tuícâo obrigações resultantes 'tIe ope- tes. de efetuar qualquer pagallle.1LO tlvo de qualquer sentença Judicial
rações de empréstimo ou de garsn- aos creQQres diretos, a Diretoria ElCe: definitiva contra o Banco,
tia, A importância retida p.''iel'ácutiva deverá tomar as. medidas que Seção •• _ Imunlda.de do atlvo,
ser apllcllda,'lI. crltéríc do B!\n~f), julgue necessárias para. asse(!;ll~ur . . ,
na liquidação de quaisquer dessas uma distribuição propol'cionallmtre Os bens e demais ativos do Ban
obrisações, à' medida que ocorrem 08 credores de obrigações e OI! tie co. independentemente de .onde se
seus vencrmentos. Não tie poderá, obrigações eventuais. achem e em poder da-quem se en-
contudo, reter il1jportância alguma S • 4 Di t ib i â d . ti centrem, serão considerados propríe-
por conta dê responsabilidade que eçac • s r u ç o ,o a vo dade pública internacional e g.:n:u.io
venha a ter o pais por chamadas Tu- (a) Não se farãnenhumll., diõC"Í- de i~unidade no tocante a busca,
turas de suas subscrições de a~órdo buíção do. ativo entre os países mem- requísíçâc, confiscação, expropria
com o disposto no Artil:on, Sl!Çflo I bros por conta de suas ações au.es ção ou. qualquer . outra forma de
'l. (a), rllJ; e que tenhapt sido liquidaClIll; tôdas apreensao ou allenaçã!1 forçada por

" . asobrigaçoes para com os cred"les açâo executiva. ou leglsl..tiva.
.: (ih), se. o Banco vier a sofrer rer- ou antes que se tenha provídenciado Seção 6. _ Inviolabllidade dos ar

<...5 llqulda~ em qualquer opera~óio nesse sentido" Será necessário, ou- quívos,
de empréstImo. ou de particlp<l,ao trossim, que a. Assembléia ae GO\'~,'-' -
em elllprestlmos, ._ou eJ!1 conseqilSn.. nadores, por maiol'ia de pelo menol; ,C?s .arquIvos· do Banco serao invlo
ch de qualql!er operaçao de ~'j,nn· dois terços do número total de 00- lIlHIS.
tia. que estejam pendentes na du!a vernadores, que represente" pelo :ne. Seção 6. Isenção de restrições sO-
em que. o pais deixe de" sermem:Jl'o. nos tres quartos do· total de votos ,bre o ativo
e se taIs perdas excederem as re.~t· dos paises membros decid ! t' . '. '
vas existentes nessa data para." co. a, distribulçtio ' a e e ~ar Na medida do. necessário, para que
brir tais perdas, o pais ficaráobrl- . ' o B~nco cumpra seu· objetivo "e suas
gado a reembolsar o Banco _ QWlll. (b) Qualquer distribuição do a~:vo i1unçoes e execute suas operaçocs. de
do.lhe seja requerido _ da q..lantla entre o~ palses memlll'O~ se í'al'á em IacOrdo com éste Convênio, os. bens
a ,úe teria fiC:ldo reduzido o pre- proporçao ao número de açoeb de Ie ~emais haveres da Instituiçao .es
ço rle I'eaquisiçáo de suas ações. 6e cada um, nos prazos e condições que t&rao isentos de quaisquel' restl'ições
êsses prejuizos houvessem sido o"n. o Banco considere justos e equi~atl- exigências regulamentares, medidas
siderados ao se determinar o vai.;Jr VOS.', AS partes que toquem .aos C:i. de contrôle ou moratórias" exceto
contábil das mesmas d~ acOrdo :o:n, versos palses nã.o. terão de ser um- quando neste Convênio se.dlsponha
os livros do Banco., Além d!ss.o. O] formes· no que diz respeito ao CIPO em contrário.
pals,que .tenha deixado de ser alem. dos haveres. Nenhumpa1s mew~I'O Seção 7. - Franquias nas comu-
llro do Banco continuará obrigado a 'terá ólreito a I'eceber sua parte na nlcações.
atender B qualquer chamada de ~..- referida distl'ibulçáo de ativos ell
.pital a que se' refere o Artig., II, quanto não houver liquidado tu.las Cada p~ís membl'O concederá à.s
Seção 4, (a) (li) até o montante q:.e·· suas obrigações p:ll'a com o Banca. cOD1unlcaçoes oficiais, do Banco, as
teria sido obrigado a cobrir se IIre- (C) O pais membro que r~lle~" mesma,S . f!anquiasque conce~e às
dução do capital se houvesse ver!fl. parte do ativo ,dlstribuído de aC{lrdo c~mulllcaçoes oficiais dos ..demals pai
cado. ese a chamada ~e houvcJ;."l! com êste artigo, goza.rã, em re,'lÇàQ s.s membros.
realizado na ocasião em Que se de· à mesma, dos direitos que co, res- Seção 8, - Imunidades e privllé-
terminou o preço para. a rellqul~jçãu pondiam ao Banco antes de efetuar. gios do pessoal.
de suas açõQS. se a elistfibuição. Os Governadores e Diretores Exe-

(e) Nenhuma importância será ~,,- An'l'l:GO XJ: cutivos, seu's Suplentes, os funcioná-
ca ao pais, por conta de SUIll; ações, " I d "
(' acOrdo com esta seção, antes q';e Situação Jundica, Imunidades, lsen- r 'OI e emprega os do .Banco goza-
haja decorrido o prazo de seia ue. ções e Privilégios ~~gaf~~ seguintes privilégios e imu-
ses, contado a partir da. data emq'le Seção 1. - Finalidade do Artigo
o mesmo tenha deixado de sermclIl. . ' . ' (to) Imunidades relativas a pro-
bro da institulÇâo, e dentro c1êsse Para habilitai' li Banco a àtingir cessas judiciais e admi..:,.trativos
perlodo o Banco terminar suas We• seu objetIVO. e a cumpI'ir IIS tunçõea correspondentes •. atos praticados em
l'ações. os direitos do referido paJI que lhe Ilao cOl1fiadaS, ser-lhe-ão f!lnção oficial, salvo se .. Banco re
serác. re~lados pelo disposto no Ar. concedidas, no território de cada um nunciar a essa. prerrogativa.
tlgo IX e o país continuara ~"'111O elos palses membros, .. situação ju- (b) Quando não. forem nacionais
considerado membro do ,Banco para ridlca, ,as imunidades, as isenções , do país membro onde estiverem, as
os efeitos do cit~do ·al'\igo em~OIl, os priVilégios estabelecidos neste ar- mesmas imunidades que o pais eon-
nãO' tenha direito a voto. ' t!go, ceda 1I0S repl'esentante,S, funclon(l-

ARTIGO x~ Seção 2. - Situação Jurídica ri06 e empregados de igual categoria
de outros países membros. no (lue

Suspensão e té1'mino das ope"ar;{i~s O Banco terá. personalidade JW'i- se refere às I'estrlçõesde imigração,
Seção I, Suspensão de operações dica e, .especificamente, plena CllPII.- exigências de registro de estrangel-

Quando surgirem circunst..;lcl8li CIdade pam: ros e obrigações de serviço mlUtal',
graves, a Diretoria Executiva p<Jêerá (I) celebl'ar contratós; Terão. outrossim, as mesmas laclli-
suspender a~operações relativ,," li (li) adquirir " alienar bens mó- gfa~=~ no toca.nte a disposições cam-
n~vos emprestll~os e garantla~ Até veis e irr;óvels' e
que a Assemblela de Governaclult' ., (c) Os mesmos priviléglos a roo-
tenha a oportunidade de examu:ar (iH) instaurar processos judiciais e peito das facUldades de viagem que
a situação e de tomar as meàhlllS administrativos. os paiscs mem'lrôs concedam aos re-
pertinentes. Secão 3. _ Processos .judiciais presentantes, funcionários e emlll'e-
Seção 2, Término de operacões A' ". , . gados de correspondente categoria

O Banco podera terminal' suas o".e " li nd'o~s judiciUls contra o ,Banco I de outros paises memllros,
_ d' ... - 'ISO po erao ser instllul'Rdas. p:rante

raçues por ecisao da Assemblel~ Jo) um tribunal de Juris.dlção competen-I s.eção 9. - Isenção tribuária.
:r~Vel'nadures, to~ad~ por ma\Ol'1ilo. Jé te nos terrltóJ'i,,~ dos pRi~es mem- 'n) a :Banco, ~eus bens sua re-

0111 . terços ~o numelo to,a. de U~-I bl'osonde o :E:anco .enha estabeleci~ cdta e seus OU~1'05 ativos, ~slm co-



o que dlsp6e o Artigo· vm. Seçio S. tenha duraçl0 interior a .três s.n~.
e para a determinaçlio da. data de .
Inicio das operaç6es do Banco. Nlo P'I!lITO na cidade de Washln~to"
obstante o estabelecido no Artigo D. C., Estadost7D1dosdá América
VIII. seQl0 3, os Governadores. se numorlglnal, datado de B:.·c1e :abrU'
o julgarem conveniente, poderio. de- de 1959. cujos textos 'emporrulu~ ,
terminar que o primeiro perlodo de espanhol, trancês e inglês lliloigulllo
exercícío dos DuetoresExecutlvos. mente auténtiCOI, '-..

85,000

.10,314
62.

10.3lol
2.630

414
2,831
2.832
. 552

414
35.000

552
414;
414

1S:630
414
4H
414

1.382
552

~.1011
5.525

Quota

10;3140
828

10,314; .
2.830

414
~.684
2;~32

.. 552
414

100.000
552
414
414

6.630
. 414

414
414,

1.382
552

1.106
5.526

j

5.157
414

5.1.57
1.415

207
1.842
1,416

276
207

20.000
276

· 207
· 20~

3.315
207
207
207

· 691
276 .
553

2.763

45,000

Agôsto de 1959. 5507

40:000 I
I

5.157
414

5.157
1.415

207
1.642
1.416

276
207

. 15.00~

276
207
207

3.315
:.l07
207
207
691
275
553

'2,763

PAlS

QUOTAS DE CpNTRIBtrIÇAOAO FUNDO .PARA
Ol?ER.~ÇOES ESPECIAIS

tEm mühaees de. US$)

T.o T AL 1 150.000

.i
TOTAL ~; !

Argentina, .
Bollvla .
Brasil ;;;~ ..
ColOm!lla . , .
Costll Rica ..
Cubll ..
Chl1e .
Equador .' •• ; ...•..-.. ; ..
EI Salvlldor • . , ;....... .. .. • .. .
Estlldos UnJdos da América • .. ..
Guatemalll • • ; ..
Haitl ; ; , ..
Honduras ,I, • • ••••• 11 ••••• ,', •••.•• ~ ,',. I .: •••• , ~ .

México. ,I •., •••••••••• , ••••• , •••.••••' •••.•••••••••••• ,',. I

Nicarágua • • ••••• '••• ~••••••••••••••.•..••••••..•••••••
Panamá ••••'••••••••,•••••••••.•••• :•••••••••••••••••••• '.
Paraguai ..
p.e.ru ' ..1Republlca Dominicana • • .
Uruguai ; ..
',venezuela • • ••••.•.•.•. , •••••••••••••••••••.•.•••••••

. . .

St7BSCRIÇAO DE AÇOES DE CAPITAL' AUTORIZADO DO BANCO
(Em lições de t!S' 10.000 cada. umll)

P A t s I ~~~~a1de rAd~~~t~e r
. ., Autorizado I. Exlgivel !

Argentina • , ..
Bollvla ; ..
Brasll ..
Co)Ombla • • ;.
Costa Rica ..
cubll 1
Chlle ' .: \
Equador ..
EI Salvadór . • , .. , ;

~:~~lIfllnl~o~ ~~, .~~~~I.c.~ •.: :::::1
Haltl, " ~ 1
Honduras .
México , oi
Nicarágua • • i
Panamá : j
PlIragullI 1
Peru; · 1

República Dominicana '. • ••..•.... 1
Uru~ual ..
Vene?uela • • '.. ~ 1

ELEIÇÃO DOS DIRETORES com o menor pOCier de voto. Para
EXECUTIVOS Da fin.s dêste parl\grafo. 3erâ coml1-

(a) Os seIs .. Diretores E"ecutlv~. tado como 100 por cento o pOder to-
a qu f A ti VIII Se ã tal üe votos dos pa!.sefs com direitoe re ere o r !lO. • ç o a participar nas votações prevista"3 (b) <ll ). serão elelt06 pel06 Go- N

vernedores que tenham direito 11 vo. Delite .Anexo.
tal' pllra ê&>e fim. (d) Em segundo ·IA!1l1r. (J/J GoVt'r-

(bi ClIda Governador emltlrâ;' a nadoresque não tení1a:n emitido seu
fllvor de uma I1n1ca pelJSoa, lodos os voto em favor de algum e101 DlNtorea
votos o. que tenho direito· o. IJalS elejto,o;. de acOrdo com o ~o
membro, por .êle repl'esenwdo, con. (C) dêBte Anexo,elegerlo•• ba6e
forme o Artj~ VIII, Seção 4•. ' de um voto pO~ Governador,. os outros

doIs Diretores. a, dois canàldatoe
(c), Em primeiro lugar, serão efe· que obtenham. Inellvldualmente. mais

tuadllS tantos votações quanta~ to- votos que qualquer outro candidato
rem necessárias até que, quatro llan·· noulmta . mesmavotaçlo. seria. elel~'
dtdatoe recebam, lndlvlduelmerltfl. um .re ores .Exe~utlvOll, e as vots---.
número de voto.~ que repreSellte uma de"('rlio t ''''o
porcent.lIt:em nÍÍl1 Inferior a soma dfls . ,8et' repe Ides. aU -que' lsao
porcentallens corre.~polldent-s.•o·p·ai",; Ocor~a,Termlnada. li vatiçAo, cada·

~ Q 11m..a08 OCvllrnlldores. quenfto V()t~u
com o maíorpoder de 'voto e aopa!.; /lOr um ou outro dOli canàlda~.lei.

DIARIO. D.O CONCRESSO NACIONAt:(Seção rr
•

Sábado 22
azc=.J ..::S:: =
membros. Salvo se a Assembléia de Americanos um Instrumento em que
Governadores. decidir tixar prazó dl~ declare que aceitou OU ratificou /late

. ferente. as emendas entrarâo em. vi- .Convênlo, de acOrdo com suá prO
goro para tcdes os países membros, prillo legislação. e qUe tomou as me
três meses depois da data de comu- dldas necessárias para cumprir com
nlcaçto oficiai. ! tódas as obrigações que lhe são pelo

ARTICO XIrI mesmo impostas.
1Ilterpretaç(jo~e Mbilragem b1 A SeQretarla Geral cb Orgnni-

seç~o I. Interpretação zaçao dos Estados Americanos en-
(110\ Qualquer divergência de In- villrâ. cópias autenticadas do con

terpretação dos' dlspostlvos do pre- vênlo aos membros da. Organizaçáo
sente Convênlo que suría entre um e Ihcs comunicará. oportunamente;
pais membro e o Banco, ou .entre cada assínatura e depósito Cloil1s
os países membros. serásubmetlda trumento de aceitação ou ratificação
à apreciação da Diretoria Executiva. que se cfCAIS de conformidade com

Os. países membros especialmente o parágrafo anteríor, e a data dos
ntlDgldos pela divergência terão o dl- mesmos.
relto de se fazer representar díreta- . Cl Ao depositar o Instrumento d·e
mente na Diretoria Executiva de
acõrdo com o clisposto no Art. VIII, aceltlll;ão ou l'atlflcação, cada pais
seção 3 (gl. entregllrá à secretarlllGeral da

Organização ·dos Estados. Americanos,
(b\ Qualquer pais membro pode- para despesas de Ildmlnlstraçãodo

rá exigir que as divergências sObre Banco, ouro ou. dólares dos Estados
que d€clda a Diretoria zxecuuve, de Unidos da América em quantia squí
acôrdo com o parágrafo (al anterior. valente !lo um décimo de '. um por
sejam submetidas à Assembléia de t d d
oovernadores; cuja decisão será de- cen o. o preço e compra das ações
tlnitlva. Estllndo pendente a decisão do Banco que o .referido país houver

~ SUbscrito e de SUIl quota de contrl-
da Aseembléla. o Banco. poderá, na buição parllO Fundo. Estas quantias
medid.l\ que jUl.gue necessário l pro- serão creditadas aos países membrosceder de acOrdo com decisão lla DI· ~
retoría Executiva. à conta de suas subscrições e quotas.
Seção 2. Arbitragem estabelecidas de acOrdo com .0 Artigo

LI. Seção 4 (11) fi) e Artfgo IV.
Surgindo alguma. divergência entre Seção 3 (d) .(1); Em qualquer m.l-

o BlInco e um pais que tenha delxa·mento.a partir da datil em que de-
do de ser membro, ou entre o Banco 1t i t de um Pllls membro. depois que sete, pos e o ns rumento e acelta.ção ou
nha 'decidido terminar as operações 1'11 tlflClIção dêste 'Convênlo, quaieuer
da Instituição. tlll controvérsia será. pais membro' poderá. efetTar paga
submetída à arbltl'agem de um tríbu- mentes adicionais, que lhe serão
nal composto de três pessoas,Um eredítados â conta das subscrlcêes e'
dos arbltrDs será desi1nado pelo quotas. estabelecida de acôrdo com
Banco; outro pelo pais interessado e os Artigos Il e IV'. A Secretaria Oe
o terceiro. salvo acOrdo em contrÍl- raldll Organização dos' Estados
rio .. entre aspartés. pelo Secretário Americanos conserval·á. as quantias
Geral da .organização dosiEstaoios psgas. de acõrdo com êste parágrafo
AmerJcanos. ClISO fracassem todos os em uma .ou mais contas especiais de
esforços para que sechegue·a um depósito e as transferirá .ao Banco.
acôrdo unáníme, as decisões do rrl- o mals tardar. quando se reuna li
1l;unal serão tomadas'por maioria. O primeira Assembléill de ~Governado
tel'celroárbltropodel'â. decidir tOdas res, segundo o disposto. na seeao 3
as questões de procedImento nos ca- dêste artigo, Se êste Convênio não
sos em que os árbítros não estejam entrar em vigor 'até 31 de dezembro
em acórdo sôbre a matéría, de 1959. a Secretarill Oeralda Orga-

ARtIGO· xrv nízaçâo dos Estados 'Amerlcan'ls de-

Di""' o-i" õ· e- Ger·al, volverá os fundos aos palses q,ue' osO" o ~ o houverem remetídc,
Seção I.SedfJ do Banco' ell A partir da data do inicio das

O Banco terA sue sede em Was- operações do Banco. a Secretnria
hlngton.D. C., Estados trnllios da Gerlli da Organização dos E.~tados
América. Americanos podertl. receber a assina-
S - 2 B Z õ· . tura e o instrumento de aceitação
ecno. e aç es com outra' ou rlI tlficaQão dêste Convênio de

Organi;:ações qualquer pais cuja admissão, na quo.-
O Banco poderá rell1lzar acOrdos Iidlldede membro. seja IIprovada d, '

com'Qutrlls organlzaçoes para Cl in- acOrdo com o disposto no Artigo Il,
tel'câmbio, delnformaçôes. ou para Seção I lbl.
outros tlns compativeis com este s.eção 2. Vigência
ConVênio.

In Este Convênio entrará em vigor
seção 3. ()rgtlos de ligaçQo quando tenha 'sldo ns~lnaelo e o in5-

Càctll pais membro designará seu trumento de aceitação ou ratltlcação
entidllde oficiai para fins .de man- naja sido depositado. de conforml
ter ligação com li BlInco. sObre mil- do.de com a Seção··I (a) dêste ar
térias relacionadas com o pI'esente tlgo, por representantes ele plliaea
Convênio. cujas subscrições representem pelo
seção 4. Depositários menos 85 por cento do total das

subscrições estipuladas no Anexo A.
Cada pais membro des!gnllrâ úmll Dl OS paises que, tenham deposl-

Banco Centrai paro. depositário, onde tlldo seus Instrumentos de aceitação
a InstltuiQão poderá manter· suas dls· ou ratitlcação IIntes da dllta de en
ponibllidades na moeda do respectivo trada em vigor dêste convênio
pllls e outros fundos do ativo da lns- adquirirão a condição de membros
tltuição. Caso um pais membro não 11 partir dJsta dllta. Os outros palses
tenha Banco Central, deverá deslg- serão considerados membros a partir
nar. de IIcOrd" com o Banco. outra das datas em que depositem seu Ins-
entidade pal'a c!sse tlm. trumento de aceltllÇão ou ratltl-

ARTICO xv caçA0.
Disposiçóes lina!, Seção 3. Inicio ele .Operaç6e!

secão 1. Assinatura e Áceitaçl!O 11) A secretllrla Geral· da organi-
zação· dos Estaclos AmerlcaDos con-

a1 :S:ste Conv~nlo será depositado vocará a primeira reuniiio da As~em

nlll SecI'etarla Geral da Organização bléla de Governadore5 logo que êste
dos Estados Americanos. onde ..tlcllrá Convênio entre em vigor. de cuntor
aberto até o dia 31 de dezembro de midade com a Seção 2 dêste artigo.
1959. pnra receber as IIsslnaturaa 'e1os bl Na primeira reunião da. /lRsem
l'epl:esentantes dos plIlses enumel'a- biéla de Governadores serão adota
dos no Anexo A. CI14a pals.Sllrnll.tl\- dl\S as. medldllS. necessárias Dara A
1'10 deverá depositar na Secretaria desllltnaoão dos Diretores ElCecutlvos
Geral daorQ'anlza.çâo dos J!lstados e· de 5eusSuplentes. de . acOrdo: eom



o que dlsp6e o Artigo· vm. Seçio S. tenha duraçl0 interior a .três s.n~.
e para a determinaçlio da. data de .
Inicio das operaç6es do Banco. Nlo P'I!lITO na cidade de Washln~to"
obstante o estabelecido no Artigo D. C., Estadost7D1dosdá América
VIII. seQl0 3, os Governadores. se numorlglnal, datado de B:.·c1e :abrU'
o julgarem conveniente, poderio. de- de 1959. cujos textos 'emporrulu~ ,
terminar que o primeiro perlodo de espanhol, trancês e inglês lliloigulllo
exercícío dos DuetoresExecutlvos. mente auténtiCOI, '-..

85,000

.10,314
62.

10.3lol
2.630

414
2,831
2.832
. 552

414
35.000

552
414;
414

1S:630
414
4H
414

1.382
552

~.1011
5.525

Quota

10;3140
828

10,314; .
2.830

414
~.684
2;~32

.. 552
414

100.000
552
414
414

6.630
. 414

414
414,

1.382
552

1.106
5.526

j

5.157
414

5.1.57
1.415

207
1.842
1,416

276
207

20.000
276

· 207
· 20~

3.315
207
207
207

· 691
276 .
553

2.763

45,000

Agôsto de 1959. 5507

40:000 I
I

5.157
414

5.157
1.415

207
1.642
1.416

276
207

. 15.00~

276
207
207

3.315
:.l07
207
207
691
275
553

'2,763

PAlS

QUOTAS DE CpNTRIBtrIÇAOAO FUNDO .PARA
Ol?ER.~ÇOES ESPECIAIS

tEm mühaees de. US$)

T.o T AL 1 150.000

.i
TOTAL ~; !

Argentina, .
Bollvla .
Brasil ;;;~ ..
ColOm!lla . , .
Costll Rica ..
Cubll ..
Chl1e .
Equador .' •• ; ...•..-.. ; ..
EI Salvlldor • . , ;....... .. .. • .. .
Estlldos UnJdos da América • .. ..
Guatemalll • • ; ..
Haitl ; ; , ..
Honduras ,I, • • ••••• 11 ••••• ,', •••.•• ~ ,',. I .: •••• , ~ .

México. ,I •., •••••••••• , ••••• , •••.••••' •••.•••••••••••• ,',. I

Nicarágua • • ••••• '••• ~••••••••••••••.•..••••••..•••••••
Panamá ••••'••••••••,•••••••••.•••• :•••••••••••••••••••• '.
Paraguai ..
p.e.ru ' ..1Republlca Dominicana • • .
Uruguai ; ..
',venezuela • • ••••.•.•.•. , •••••••••••••••••••.•.•••••••

. . .

St7BSCRIÇAO DE AÇOES DE CAPITAL' AUTORIZADO DO BANCO
(Em lições de t!S' 10.000 cada. umll)

P A t s I ~~~~a1de rAd~~~t~e r
. ., Autorizado I. Exlgivel !

Argentina • , ..
Bollvla ; ..
Brasll ..
Co)Ombla • • ;.
Costa Rica ..
cubll 1
Chlle ' .: \
Equador ..
EI Salvadór . • , .. , ;

~:~~lIfllnl~o~ ~~, .~~~~I.c.~ •.: :::::1
Haltl, " ~ 1
Honduras .
México , oi
Nicarágua • • i
Panamá : j
PlIragullI 1
Peru; · 1

República Dominicana '. • ••..•.... 1
Uru~ual ..
Vene?uela • • '.. ~ 1

ELEIÇÃO DOS DIRETORES com o menor pOCier de voto. Para
EXECUTIVOS Da fin.s dêste parl\grafo. 3erâ coml1-

(a) Os seIs .. Diretores E"ecutlv~. tado como 100 por cento o pOder to-
a qu f A ti VIII Se ã tal üe votos dos pa!.sefs com direitoe re ere o r !lO. • ç o a participar nas votações prevista"3 (b) <ll ). serão elelt06 pel06 Go- N

vernedores que tenham direito 11 vo. Delite .Anexo.
tal' pllra ê&>e fim. (d) Em segundo ·IA!1l1r. (J/J GoVt'r-

(bi ClIda Governador emltlrâ;' a nadoresque não tení1a:n emitido seu
fllvor de uma I1n1ca pelJSoa, lodos os voto em favor de algum e101 DlNtorea
votos o. que tenho direito· o. IJalS elejto,o;. de acOrdo com o ~o
membro, por .êle repl'esenwdo, con. (C) dêBte Anexo,elegerlo•• ba6e
forme o Artj~ VIII, Seção 4•. ' de um voto pO~ Governador,. os outros

doIs Diretores. a, dois canàldatoe
(c), Em primeiro lugar, serão efe· que obtenham. Inellvldualmente. mais

tuadllS tantos votações quanta~ to- votos que qualquer outro candidato
rem necessárias até que, quatro llan·· noulmta . mesmavotaçlo. seria. elel~'
dtdatoe recebam, lndlvlduelmerltfl. um .re ores .Exe~utlvOll, e as vots---.
número de voto.~ que repreSellte uma de"('rlio t ''''o
porcent.lIt:em nÍÍl1 Inferior a soma dfls . ,8et' repe Ides. aU -que' lsao
porcentallens corre.~polldent-s.•o·p·ai",; Ocor~a,Termlnada. li vatiçAo, cada·

~ Q 11m..a08 OCvllrnlldores. quenfto V()t~u
com o maíorpoder de 'voto e aopa!.; /lOr um ou outro dOli canàlda~.lei.
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membros. Salvo se a Assembléia de Americanos um Instrumento em que
Governadores. decidir tixar prazó dl~ declare que aceitou OU ratificou /late

. ferente. as emendas entrarâo em. vi- .Convênlo, de acOrdo com suá prO
goro para tcdes os países membros, prillo legislação. e qUe tomou as me
três meses depois da data de comu- dldas necessárias para cumprir com
nlcaçto oficiai. ! tódas as obrigações que lhe são pelo

ARTICO XIrI mesmo impostas.
1Ilterpretaç(jo~e Mbilragem b1 A SeQretarla Geral cb Orgnni-

seç~o I. Interpretação zaçao dos Estados Americanos en-
(110\ Qualquer divergência de In- villrâ. cópias autenticadas do con

terpretação dos' dlspostlvos do pre- vênlo aos membros da. Organizaçáo
sente Convênlo que suría entre um e Ihcs comunicará. oportunamente;
pais membro e o Banco, ou .entre cada assínatura e depósito Cloil1s
os países membros. serásubmetlda trumento de aceitação ou ratificação
à apreciação da Diretoria Executiva. que se cfCAIS de conformidade com

Os. países membros especialmente o parágrafo anteríor, e a data dos
ntlDgldos pela divergência terão o dl- mesmos.
relto de se fazer representar díreta- . Cl Ao depositar o Instrumento d·e
mente na Diretoria Executiva de
acõrdo com o clisposto no Art. VIII, aceltlll;ão ou l'atlflcação, cada pais
seção 3 (gl. entregllrá à secretarlllGeral da

Organização ·dos Estados. Americanos,
(b\ Qualquer pais membro pode- para despesas de Ildmlnlstraçãodo

rá exigir que as divergências sObre Banco, ouro ou. dólares dos Estados
que d€clda a Diretoria zxecuuve, de Unidos da América em quantia squí
acôrdo com o parágrafo (al anterior. valente !lo um décimo de '. um por
sejam submetidas à Assembléia de t d d
oovernadores; cuja decisão será de- cen o. o preço e compra das ações
tlnitlva. Estllndo pendente a decisão do Banco que o .referido país houver

~ SUbscrito e de SUIl quota de contrl-
da Aseembléla. o Banco. poderá, na buição parllO Fundo. Estas quantias
medid.l\ que jUl.gue necessário l pro- serão creditadas aos países membrosceder de acOrdo com decisão lla DI· ~
retoría Executiva. à conta de suas subscrições e quotas.
Seção 2. Arbitragem estabelecidas de acOrdo com .0 Artigo

LI. Seção 4 (11) fi) e Artfgo IV.
Surgindo alguma. divergência entre Seção 3 (d) .(1); Em qualquer m.l-

o BlInco e um pais que tenha delxa·mento.a partir da datil em que de-
do de ser membro, ou entre o Banco 1t i t de um Pllls membro. depois que sete, pos e o ns rumento e acelta.ção ou
nha 'decidido terminar as operações 1'11 tlflClIção dêste 'Convênlo, quaieuer
da Instituição. tlll controvérsia será. pais membro' poderá. efetTar paga
submetída à arbltl'agem de um tríbu- mentes adicionais, que lhe serão
nal composto de três pessoas,Um eredítados â conta das subscrlcêes e'
dos arbltrDs será desi1nado pelo quotas. estabelecida de acôrdo com
Banco; outro pelo pais interessado e os Artigos Il e IV'. A Secretaria Oe
o terceiro. salvo acOrdo em contrÍl- raldll Organização dos' Estados
rio .. entre aspartés. pelo Secretário Americanos conserval·á. as quantias
Geral da .organização dosiEstaoios psgas. de acõrdo com êste parágrafo
AmerJcanos. ClISO fracassem todos os em uma .ou mais contas especiais de
esforços para que sechegue·a um depósito e as transferirá .ao Banco.
acôrdo unáníme, as decisões do rrl- o mals tardar. quando se reuna li
1l;unal serão tomadas'por maioria. O primeira Assembléill de ~Governado
tel'celroárbltropodel'â. decidir tOdas res, segundo o disposto. na seeao 3
as questões de procedImento nos ca- dêste artigo, Se êste Convênio não
sos em que os árbítros não estejam entrar em vigor 'até 31 de dezembro
em acórdo sôbre a matéría, de 1959. a Secretarill Oeralda Orga-

ARtIGO· xrv nízaçâo dos Estados 'Amerlcan'ls de-

Di""' o-i" õ· e- Ger·al, volverá os fundos aos palses q,ue' osO" o ~ o houverem remetídc,
Seção I.SedfJ do Banco' ell A partir da data do inicio das

O Banco terA sue sede em Was- operações do Banco. a Secretnria
hlngton.D. C., Estados trnllios da Gerlli da Organização dos E.~tados
América. Americanos podertl. receber a assina-
S - 2 B Z õ· . tura e o instrumento de aceitação
ecno. e aç es com outra' ou rlI tlficaQão dêste Convênio de

Organi;:ações qualquer pais cuja admissão, na quo.-
O Banco poderá rell1lzar acOrdos Iidlldede membro. seja IIprovada d, '

com'Qutrlls organlzaçoes para Cl in- acOrdo com o disposto no Artigo Il,
tel'câmbio, delnformaçôes. ou para Seção I lbl.
outros tlns compativeis com este s.eção 2. Vigência
ConVênio.

In Este Convênio entrará em vigor
seção 3. ()rgtlos de ligaçQo quando tenha 'sldo ns~lnaelo e o in5-

Càctll pais membro designará seu trumento de aceitação ou ratltlcação
entidllde oficiai para fins .de man- naja sido depositado. de conforml
ter ligação com li BlInco. sObre mil- do.de com a Seção··I (a) dêste ar
térias relacionadas com o pI'esente tlgo, por representantes ele plliaea
Convênio. cujas subscrições representem pelo
seção 4. Depositários menos 85 por cento do total das

subscrições estipuladas no Anexo A.
Cada pais membro des!gnllrâ úmll Dl OS paises que, tenham deposl-

Banco Centrai paro. depositário, onde tlldo seus Instrumentos de aceitação
a InstltuiQão poderá manter· suas dls· ou ratitlcação IIntes da dllta de en
ponibllidades na moeda do respectivo trada em vigor dêste convênio
pllls e outros fundos do ativo da lns- adquirirão a condição de membros
tltuição. Caso um pais membro não 11 partir dJsta dllta. Os outros palses
tenha Banco Central, deverá deslg- serão considerados membros a partir
nar. de IIcOrd" com o Banco. outra das datas em que depositem seu Ins-
entidade pal'a c!sse tlm. trumento de aceltllÇão ou ratltl-

ARTICO xv caçA0.
Disposiçóes lina!, Seção 3. Inicio ele .Operaç6e!

secão 1. Assinatura e Áceitaçl!O 11) A secretllrla Geral· da organi-
zação· dos Estaclos AmerlcaDos con-

a1 :S:ste Conv~nlo será depositado vocará a primeira reuniiio da As~em

nlll SecI'etarla Geral da Organização bléla de Governadore5 logo que êste
dos Estados Americanos. onde ..tlcllrá Convênio entre em vigor. de cuntor
aberto até o dia 31 de dezembro de midade com a Seção 2 dêste artigo.
1959. pnra receber as IIsslnaturaa 'e1os bl Na primeira reunião da. /lRsem
l'epl:esentantes dos plIlses enumel'a- biéla de Governadores serão adota
dos no Anexo A. CI14a pals.Sllrnll.tl\- dl\S as. medldllS. necessárias Dara A
1'10 deverá depositar na Secretaria desllltnaoão dos Diretores ElCecutlvos
Geral daorQ'anlza.çâo dos J!lstados e· de 5eusSuplentes. de . acOrdo: eom
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